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ESTADO DO PARANÁ . 

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

------------ 

EDITAL N º: 32/2024. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 11/2024. 

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços 
para eventual aquisição de fórmulas e suplementos 
nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente 
para os munícipes que apresentam necessidades 
especiais de alimentação/nutrição. 

DATA: 13 de março de 2024. 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Mercedes 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde 

Responsável pela Elaboração do Documento: Milene Bruch 

E-mail: milenebruch@hotmail.com Telefone: (45) 3256 8111 

1. Objeto (o que - descrição sucinta): 

Aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os 
munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a 
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente): 
A importância de seguir com o tratamento que envolva a necessidade de consumo de fórmulas e 
suplementos nutricionais motiva a contratação. Através dela é possível que a Secretaria 
disponibilize esses produtos para a população. 
O seguimento correto do tratamento assegura que o munícipe tenha resultados e se recupere, 
fornecendo assim uma maior qualidade de vida a essas pessoas. Para garantir que os necessitados 
tenham acesso aos produtos, é de extrema importância o auxílio com distribuição gratuita desses 
itens. 

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, 
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais: 

Item Descrição/especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 
Alimento nutricionalmente 
completo para suplementação 
de nutrição enteral ou oral, 

1 normocalórico, indicado para 929 160 Unid 60,85 9.736,00 
crianças de 1 a 10 anos, com 
presença de Ômega 3, 
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2 

Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
Kcal/ml, normoproteica á 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 

929 160 Unid 

37,50 

I Pago 
O~ 

33.115,20 

10.341,00 

15.000,00 

acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas 
opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTINI. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó, a base de proteína de 
soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes 
com restrições a lactose e 
alergia a proteínas lácteas. 
Apresentando adição DHA, 
ARA e nucleotídeos. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - 
DANONE PRODIET. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 

3 

4 

Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
kcal/ml, normoproteica a 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal e adição de 
fibras em sua formulação. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 

929 

929 

300 

400 

206,97 

Unid 34,47 
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Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à 

5 base de aminoácidos livres. 929 120 Unid 275,88 33.105,60 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE LCP - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó para lactentes de O a 6 
meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 

6 nucleotídeos. Embalagem 929 100 Unid 62,35 6.235,00 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil 
Premium 1 - Danone. 
Fórmula infantil de 
seguimento em pó, para 
lactentes de 6 a 12 meses, 
com as caracterí sti cas 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 

7 docosahexaenoico (DHA) e 929 100 Unid 63,31 6.331,00 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
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referência: Aptamil 
Premium 2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada 
com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as 
características ' . a rrurumas 
seguir: destinada a 
necessidades dietoterápicas 
de crianças sem quadro 

8 diarreico. Não contém glúten. 929 170 Unid 142,13 24.162,10 
Embalagem com validade de 
12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha 
Técnica atualizada do 
produto. Embalagem de no 
mínimo 400gr. Marca 
referência: Aptamil Pepti - 
Danone; Althéra - NAN. 
Fórmula infantil em pó para 
cnanças até 10 anos de 
primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose e à base de 

9 aminoácidos livres. 929 120 Unid 271,99 32.638,80 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE ADVANCE - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o 
catálogo eletrônico do Governo Federal (CA TMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de 
catálogo próprio. 

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Para a definição das 
quantidades previstas foi visualizado os quantitativos distribuídos durante o ano de 2023 e as 
demandas que faltaram ou sobraram, com base nisso estimou-se as quantias para 2024 com um 
acréscimo de aproximadamente 15% para eventuais novas demandas. 
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar 
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano): 

R$ 170.664, 70 (cento e setenta mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos). 

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de março de 2024. 

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: 

( ) Alta ( ) Muito Alta ( ) Baixa (X) Média 

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, 
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas: 

( ) SIM - Qual: 

(X) NÃO 

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e 
desdobramentos: 

02.007.10.30l.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505,000,494 

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7°1 do 
art. 7° do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023): 

(X) SIM ( )NÃO 

Justificativa (especificar porque é opcional, se for ocaso): 

É opcional a elaboração da Análise de Riscos devido a baixa complexidade dos itens a serem 
adquiridos, todos possuem características padronizadas de fácil especificação. Além disso, 
apresentam baixo custo. 
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Mercedes-PR, 05 de março de 2024. 

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda 

Ciente e de acordo: 

Secretário da Pasta Interessada (nome): Josiane Eliza Rech Rahn 

JOS IAN E ELlZA Assinado de forma digital por 
JOSIANE ELlZA RECH 

RECH RAHN:04293917900 

RAHN:04293917900 ~a3~~;': 2024.03.05 093602 Assinatura: ------------------------------------------- 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 16 



I Pago 
03 

Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 

DE DEMANDA 

CERTIFICO que o Documento de Formalização de Demanda - DFD, relativo à formalização de 
Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com 
intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de 
alimentação/nutrição, foi elaborado nos termos do Decreto n." 031/2023, e que foi utilizada a 
minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município. 

Mercedes - PR, 05 de março de 2024 

JOSIAN E ELlZA ~~~:;:~: ~~;~r~~~igital por 

RECH RAHN:04293917900 

RAHN:0429391 7900 ?a;~~;,: 2024.03.05 09:37:50 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área Requisitante: Secretaria da Saúde. 

Conforme a Lei n° 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem 
por finalidade estudá-Ia detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado 
para supri-Ia, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração 
Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § IOdo art. 18 da Lei n" 14.133, 
de 2021) 

Descreva a sua necessidade: 

Entre as opções de tratamento e/ou prevenção há a o consumo de fórmulas e suplementos 
nutricionais. A utilização desses produtos garante nutrientes necessários para a população. 

Dentre as possíveis demandas, consomem esses tipos de fórmulas e suplementos, recém-nascidos, 
bebês, crianças e adultos acamados ou com demais problemas de saúde. 

Em razão das necessidades desses produtos aos munícipes e se tratar de um custo elevado, a 
Administração conta com o Decreto n" 002/2017 que aprova a distribuição gratuita dos produtos 
de nutrição à população. Com isso, os munícipes garantem o recebimento e o consumo das 
fórmulas que necessitarem, assegurando a saúde e a qualidade de vida. 

2. ALINHAMENTO COM PCA 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração (inciso II do § 1° do art. 18 daLei n° 14.133, de 2021) 

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em 
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezem bro de 2023. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei n" 
14.133, de 2021). 

Descreva os requisitos da contratação: 
- A entrega do objeto deverá ser realizada num prazo máximo de 10 (dez) dias, após a emissão da 
Ordem de Compra; 
- Os produtos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 6 (seis) meses; 
- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso entregues com defeito, danificados ou 
sem atender ao especificado na descrição. 
- Respeitar as exigências de marcas para os casos que tratam de demanda judicial; 

- Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso L alínea "c" da Lei nO 14.133, de 2021): 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas: 

Item 01: MARCA FORTINI (Exigência de marca devido a demanda judicial). 

Item 02: MARCA PREGOMIN PEPTI - DANONE - PRODIET (Exigência de marca 
devido a demanda judicial). 

Item 03: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a demanda 
judicial). 

Item 05: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a demanda 
judicial). 

Item 09: MARCA: NEOCATE ADV ANCE - DANONE. (Exigência de marca devido a 
_ demanda judicial). 

4. - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso 
IV do § 1° do art. 18 da Lei n" 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se 
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação. 

Indique os quantitativos: 

Item Objeto Unidade Quant 
Alimento nutricionalmente completo para suplementação de 

1 
nutrição enteral ou oral, normocalórico, indicado para crianças de Unid 160 1 a 10 anos, com presença de Ômega 3, acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas opções de sabor. Embalagem 
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Item Objeto Unidade Quant 
\400gr. MARCA: FORTINI. Exigência de marca devido a 
demanda judicial. 
Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteína de soro do 
leite extensamente hidrolisada para lactentes com restrições a 

2 
lactose e alergia a proteínas lácteas. Apresentando adição DHA, Unid 160 
IARA e nucleotídeos. Embalagem 400gr. MARCA: PREGOMIN 
IPEPTI - DANONE - PRODIET. Exigência de marca devido 3 
demanda judicial. 
Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral 

3 
ou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 Kcallml, normoproteica á Unid 300 
hiperproteica, com predominância de proteínas de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral 
ou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 kcallml, normoproteica a 

4 hiperproteica, com predominância de proteínas de origem animal Unid 400 
e adição de fibras em sua formulação. Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento ou crianças 
de primeira infância, destinada a necessidades dietoterápicas 

5 específicas com restrição de lactose e à base de aminoácidos Unid 120 
livres. Embalagem 400gr. MARCA: NEOCATE LCP - 
DANONE. Exigência de marca devido a demanda judicial. 
Fórmula infantil de partida em pó para lactentes de O a 6 meses, 
com as características mínimas a seguir: adicionada de 
prebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) e 

6 docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem com Unid 100 
Jvalidade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar 
Ficha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr. Marca 
eferência: Aptamil Premium 1 - Danone. 
Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes de 6 a 12 
meses, com as características mínimas a seguir: adicionada de 
Iprebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) e 

7 docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem com Unid 100 
Jvalidade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar 
lFicha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr. Marcc 
!referência: Aptamil Premium 2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteína extensamente hidrolisada com 
lactose, para lactentes e cnanças até 36 meses, com as 
características mínimas a seguir: destinada a necessidades 

8 dietoterápicas de crianças sem quadro diarreico. Não contém Unid 170 
glúten. Embalagem com validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Picha Técnica atualizada do produto. 
Embalagem de no mínimo 400gr. Marca referência: Aptamil 
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Item Objeto Unidade Quant 
IPepti - Danone; Althéra - NAN. 

IFórmula infantil em pó para crianças até 10 anos de primeira 
infância, destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 

9 estrição de lactose e à base de aminoácidos livres. Embalagem Unid 120 
~OOgr. MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. 
!Exigência de marca devido a demanda judicial. 

Classificação dos bens/serviços: 

(x) Comuns. ( ) Especiais. 

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso 
V do § 10 do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Identificação das soluções 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa para fornecimento de fórmulas nutricionais 

Análise com parativa de soluções 

Requisito Solução Sim Não Não se 
Aplica 

A Solução encontra-se implantada em 
outro órgão ou entidade da Solução 1 X 
Administração Pública? 

A Solução vai atender a necessidade da Solução 1 X 
Secretaria ? 

Registro de soluções consideradas inviáveis 

Não há outra solução. 

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 
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A solução 1, além de ser a única existente para a situação, é viável devido ao fato de atender 
a todos os requisitos estabelecidos acima. Essa solução trará economia à Administração pois 
a licitação trará caráter competitivo, possibilitando melhores preços para a contratação. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação caso (inciso VI do § IOdo art. 18 da Lei 14.133, de 2021) 

Estimativa do valor da contratação: 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais e setenta centavos). 

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, mediante cotações de preços diretamente 
com fornecedores e pesquisas de preços em sites da Internet (conforme planilha de 
preços). 

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados para cada item. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § IOdo art. 18 da Lei 
14.133, de 2021) 

Descreva a solução como um todo: 
Perante a aquisição desses produtos, soluciona-se a disponibilidade de suplementos fórmulas 
nutricionais para a distribuição aos pacientes que necessitam. Os munícipes que demandam 
desses produtos devem fazer o consumo de forma adequada, com a distribuição se garante 
que todos terão acesso e realizarão o tratamento corretamente. 

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso 
VIII do § IOdo art. 18 da lei n° 14.133, de 2021) 

Justificativa do parcelamento: 
Devido ao espaço de depósito adequado para o armazenamento desses produtos não ser com 
capacidade grande, não é possível a compra da quantidade total dos itens. Por conta disso, os 
pedidos serão realizados de forma parcelada, sendo feitos em períodos de 3 em 3 meses ou 
conforme surgimento de novas demandas. 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
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Estado do Paraná 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso 
IXdo§ 10doart.18daleinoI4.133,de2021) 

Descreva os resultados esperados: 
Busca-se com essa contratação a aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais para posterior 
distribuição aos pacientes que apresentarem necessidades especiais de alimentação/nutrição. O 
acesso a esses produtos aos munícipes que demandam resulta na garantia do tratamento e 
assegura a qualidade de vida. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1 ° do art. 18 da lei l1'0 14.133, de 2021) 

Descreva as providências prévias: 
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1 ° do art. 18 
da lei n° 14.133, de 2021) 

Indique as contratações correlatas/interdependentes: 
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possrveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso 
XI do § 1° do art. 18 da lei n° 14.133, de 2021) 

Descreva impactos e medidas: 
Não foi previsto nenhum tipo de impacto ambiental sobre essa contratação. 

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n." 14.133, de 2021, as compras deverão ser 
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de 
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.? 034, de 
2023. 

(X) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 

( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa. 

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
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14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 10 do art. 18 da lei n" 14.133, 
de 2021) 

Posicionamento conclusivo: 
A contratação para aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais é necessária conforme 
apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação 
em questão. 

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela 
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados 
como não sigilosos, nos termos da Lei n." 12.52712011 e da Lei n." 14.l33/2021. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná. 05 de março de 2024. 

Assinado de forma digital 
por JOSIANE ELlZA RECH 

RECH RAHN:04293917900 

RAHN:04293917900 ~~~~~,: 2024.03.05 09:38:47 

JOSIANE ELlZA 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
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Estado do Paraná 
CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE ESTUDO TÉCNICO PRLIMINAR 

CERTIFICO que o Estudo Técnico Preliminar - ETP, relativo à forrnalização de Ata de Registro 
de Preços para eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de 
distribuir gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de 
alimentação/nutrição, foi elaborado nos termos do Decreto n." 031/2023, e que foi utilizada a 
minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município. 

Mercedes - PR, 05 de março de 2024 
JOSIANE ELlZA Assinado de forma digital por 

JOSIANE ELlZA RECH 
RECH RAHN:04293917900 
RAHN:0429391 7900 ?o~~;;,: 2024.03.05 09:39:38 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
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GANHE 10% OFF NAS COMPRAS ACIMA DE R$80 EM QUALQUER PRODUTO! 

Buscar Q 

'4.n Althe--. Lt 400cj 

R$ 110,90 Acessado 09/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https ://www.drogariarosario.com.brlsa bonete-bem-basico-a men-80g/p 

<> Naf"l I P~fO?ro:''''c~. 9'9015 

Nan Althera lt 400G 
NilnAn~ela t· ~OOG ~ 

R$110,90 
ou em 3x de R$ 36,96 

+ COMPRAR 

• FRETE GRATI~ -~~ 
Nào sei meu CEP ~ 

Comp.rtllhor, O O @ Ci!) 

~m.nn 
Nutriclonlsta 
Port.039/2016 ~ 

r;;A 
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~. rnundodanono.com.br 

o MuniciptO de Me-rce... 0'1 [mzsll - LJlhan Nune .•. IPM Saúde t:: qov.br . Acesse sua... "SER!. - Sistema bta... ~ Mês a M6: Conheç .•. 

~~õA~Ne • Ô ÇQ ® L 001" ):;i' 
M.fth.t~ a:,"\.inatvrIJS Mf'll'\ P.dldo" C3d",~t<.·J.e 

Infantil PromocOes Assinatura Quem Somos Atendimento <:> EnvIw para o crP? Adultos 

:l...lL..JJi., ~t:. E:..;:_ "'1..'9 

Aplamil ProExpert Pepli - 4009 

R$ 161,49 Em estoque 

COI;IPRAR 

a + )1"- .• ,: 

~l'''''<~ I- 

Descrição do Aptamil ProExpert Pepti - 4009 

R$ 161,49 Acessado 09/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.mundodanone.com.br/aptamil-proexpert-pepti-400g/p 

~ 

:11 

i 



<> DROGASIL .t\ptamil Pept - osnone 

Todas as categorias 

® e ~~1e ... :s 
P~d ·JOS 

: Ce:;o 
RS 0.00 

1'11 '1'-;j ::( 'l~~ o 
O r(ffj Entrar 

Nossas Lojas Teste Covld-19 Pontos Stix o AtIvar d@scontos @ benetJCIOs > 

Fórmula Infantil Aptamil ProExpert 
Pepti com 400g 
v ,ndlc em .('~~ por Df '.,ISI! 

Danone 

- .••• .J 

J' 14 querern 

[---A~'C:OIl.;~~~I~~O~;;S-~ --I 
• t:: t~'I..i'i"··iLw;:(e·nc.,cu·ra',i"1er"te>')" f)!1{., dt'ç,(I;n~t'J 

:r:-ln( 
p;,n!~r- as: Jl ;c-d 

te :e peDI 
-rn CdA ':' ,t..;"A 
.:nf,",!")e orlent.l~ã{l·':·o 7't:,'1ii(\) ):J rl.'rU -'nl~.J 

~

-- - - - --- ------ -- -~ -1 
MINl5HRIO DA SAÚDE INrORMA: o ALEITAMENTO MATERNO I 

VilA INFf(.ÇÓESé "LERGI"~ E E RfCOMENDADO ArE OS 2 
DOI!.) ANOS Df IDA~~ ""IS. __ __ _ J 

+ detalhes 

R$ 153,99 Acessado 09/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

R$153,99 1 + 

comprar ~ 

9 C.lcular , •.• te 

( > 

~ Ma,ra Jalne Hermann 
NutriC\onlsta 
Port.03912016 

https:Uwww.drogasil.com.br/aptamil-pepti-leite-infantil-para-lactantes-com-alergia-a-proteina-do-leite-de-vaca-400g.html 
J. 
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COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRlClONAIS EIRElI- ME 
Rua Lopes Trovão, 266-8 - Zona 04 - CEP 87014-080 - Maringá - PR 

44 3041-2699.3041-1999 
CNPJ 26.231.202/0001-38 -tnscr, Est. 90.734.673-03 

Maringá, 26 de JANEIRO de 2024. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES 

item Quant. Descrição Produto Valor Unitário I 
Alimento nutricionalmente R$ 77.02 

I 
completo para suplementação de 
nutrição enteral ou oral, FORTINI PLUS / 
normocalórico, Indicado para Fortini Judicial DANONE 

1 160 Unid crianças de 1 a 10 anos, com não pode ser LATA 400G 
presença de Ómega 3, acrescido 
de fibras, apresentando no outra marca 
mlaimo duas opções de sabor. 
Embalagem 400gr . 

. T .- 
Fórmula infantil de partida em pó. R$ 180,92 I a base de protefna de soro do leite Pregomin Pepti - 

I extensamente hidrolisada para Danone - Prodiet PREGOMIN PEPTII 
2 160 U,!id lactentes com restrições a lactose Judicial não pode DANONE 

j e alergia a protefnas lácteas. LATA 400G 
Apresentando adição DHA, ARA e ser outra marca 
nucleotídeos. Embalagem 400ar. 

I Fórmula Ifquida nutricionalmente 
I 

NÃO COTAMOS 

I 
completa para nutrição enteral ou I oral, apresentando de 1,2 a 1.5 
Kcallml, normoproteica à 

300 Unid hiperproteica. com predominância Trophic Basic 
de protefnas de origem animal. 

I 
Embalagem modelo Tetra Pak 
1000 ml sistema aberto. . 

3 
Fórmula líquida nutricionalmente NAOCOTAMOS 
completa para nutrição enteral ou 
oral, apresentando de 1,2 a 1,5 

I 
kcallml, normoproteica a 

4 400 Unid hiperproteica, com predominância Trophic Fiber- 
i de proteínas de origem animal e Prodiet 

adição de fibras em sua 
formulação. Embalagem modelo 
Tetra Pak 1000 rnt sistema aberto. 

~-- ~. I -1-=----- - Fórmula infantil em pó para R$ 283,65 

I lactentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, Neocate LCP - NEOCATE LCP I 

5 200 I Unid destinada a necessidades Danone Judicial DANONE 
dietoterápicas específicas com não pode ser LATA400G 

I restrição de lactose e à base de outra marca 
aminoácidos livres. Embalagem 

! 400Qr. 

26/0112024, 12;5.~ 



NutriÇã@riginal 
ORÇAMENTO , 

Item Und. 

Abaixo orçamento para fins licitatórios para o Município de MERCEDES - PR 

02 

Qtd. Descrição Valor 
Máximo 
Unitário 

Valor Total 

01 Alimento nutricionalmente completo para 

suplementação de nutrição enteral ou 

oral, normocalórico, indicado para 

crianças de 1 a 10 anos, com presença de 

Ômega 3, acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas opções de 
sabor. Embalagem 400gr. 

~r-----~r-----~---------r-~----~~~~----~------~--r--------+--------~ 
Fórmula infantil de partida em pó, a 

base de proteína de soro do leite 

extensamente hidrolisada para 

lactentes com restrições a lactose e 

alergia a proteínas lácteas. 

Apresentando adição DHA, ARA e 
nucleotídeos. Embalaqern 400gr. 

160 UNOS 

160 UNOS N/C 

03 

300 UNOS 

Fórmula líquida nutricionalmente 
completa para nutrição enteral ou oral, \ 
apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, 
normoproteica á hiperproteica, com 
predominância de proteínas de origem 
animal. Embalagem modelo Tetra Pak 
1000 ml sistema aberto. 

TROPHIC BASIC L - PRODIET 

R$44,16 

N/C 

R$13.248,O 
O 

04 

400 UNOS 

Fórmula líquida nutricionalmente 
completa para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, 
normoproteica á hiperproteica, com -, 
predominância de proteínas de origem 
animal. Embalagem modelo Tetra Pak 
1000 ml sistema aberto. 

TROPHIC FIBER L - PRODIET 

R$43,25 R$17.300,O 
O 

05 

200 UNOS 

Fórmula infantil em pó para lactentes e 

de seguimento ou crianças de primeira 

infância, destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição 

N/C N/C 

----- 
43 33515027 I Av_ lnolcterro. 123 I londrina - PR 
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07 

de lactose e à base de aminoácidos 

livres. Embalagem 400gr. 

e 
N/C 

06 Fórmula infantil de partida em pó para 

lactentes de O a 6 meses, com as 
características mínimas a seguir: 

adicionada de prebióticos, contendo 

araquidônico (ARA) 

(DHA) 

ácidos 
100 Unidades docosahexaenoico 

Embalagem 
validade de 12 meses a contar da data 

de entrega. Apresentar Ficha Técnica 

atualizada do produto. Embalagem 

800gr . ........._ 
'--------~-------~------~--------------------------------r_------_+--------~ 

Fórmula infantil de seguimento em pó, 
para lactentes de 6 a 12 meses, com as 
características mínimas a seguir: 
adicionada de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. 
Embalagem com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. Apresentar 
Ficha Técnica atualizada do produto. 
Embala em 800 

100 Unidades 

Validade proposta: 60 dias 
Pagamento: até 28 dias 
Entrega: até 10 dias úteis 

nucleotídeos. 

LONDRINA, 24 DE JANEIRO DE 2024 

MARCO AUk'IIClo d~fornu digital por MARCO 
"'IolERlO CARVALHO:72<101745904 
DN: c"8ft o=ICP·&riull, ou •• Secretarla da 
Receita Ftderal do Br.nil-RFB,ou=RF8 
e<PF AI, ou •• "C VALlO RfO "'S, ou",AR 

CARVALHO:724 :.~~7~~~::O~~::~~~",RCO 
VAlERlOORVAlHO:7240174S904 
D~dos:2024.o1.2414:2611I-03'OO· 

VALERIO 

01745904 

N/C e 
com 

N/C N/C 

NUTRiÇÃO ORIGINAL LTDA 

CNPJ: 18.500.770/0001-69 

AV. INGLATERRA, 123 

LONDRINA-PR 

MARCO VALÉRIO CARVALHO 

DIRETOR GERAL 

43 ~,351.5027 I Av. Inatoterra. 123 I Londrino - pg 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSMETlCOS HIGIENE BELEZA MAE E BEB", SAÚDE NUlRlÇÂO PERFUMES 

Q Fortml Comp~te saunma 400g 

Forbni 
Fortini Complete Baunilha 400g - Fõrtini 

T 

CC<! H.' 12G&7"7 

v 

.Mllilt 

R$ 44,03 
Quantidade 

CEP 

Não ~i meu CEP ~ 

DESCRiÇÃO DO PRODUTO 

o que é o Fortini Complete Baunilha? 

A Fonnl CorrpLt~ c ~Ima 'l)('rl'\tJ1a I'far,· da DJ1Gn(' pa a nutnção ')I'"]! e ('n~tJa!. Cr:scrlicl"H.1a prra 1UXIl.:aI rr.anças com oL:lCuL!aa,:s aen cotares E,la ch(l1D .10 mcrcaoo ('I"" súlr~,u:ulÇ,j.:: :1(, ar·lg) 
t.'I:nu:rl CCrrple~~ com m'~Sr'1a 'orrn.l1a m3S cem rnars t~é~kII)S ~ ~u:,!efl1ent3ÇJO 

R$ 44,03 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.farma22.com.br/suplemento-alimentar-infantil-fortini-complete-baunilha-milnutri-400g/p 

MaWann 
NutriC\On\sta 
port.03912016 

! 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSMEnCOS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBÊ SAÚDE NUTRiÇÃO PERFUMES 

~ Prego!""ltn Depn 4009 

"'-""' 
Pregomin Pepti 400g 

••••••• 
Pregomln 

o<l ,<.' 12"776<) 

v 

.tillhl 

R$190,OO 
Quantidade 

.... , •...... + - 
CE::I 

----------- 
Nao sei meu CEP [!l 

DESCRiÇÃO DO PRODUTO 

R$ 190,00 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.farma22.com.br/leite-pregomin-pepti-alimento-para-situacao-metabolica-400g/p 

~ 
~1'3\ta Ja\M 'f\ett03"'''' 
. ~\l\f\C\O"\S~ 

~ort.l)3ClI'!M Ô Ma 

•• ~~ .. 

-C 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSMETlCOS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBE SAÚDE NUTRiÇÃO PERFUMES 

G:! 150S0urce sova Nt'5t1e -reann science Tetra sum Sabor Baunilha 1" 

IsoSource Soya Nestle Health 
Science Tetra Slim Sabor 
Baunilha 1L 
:oj Rt'" . ,.-'':>81 

...---. <.--_. 1) 

+ 

~--:.~J 

NE.SUL 

R$ 25,281f.fi:J 
Quantidade 

CEP 

Nil::> sei meu CEP ~ 

R$ 32,27 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.farma22.com.br/isosource-soya-nestle-health-science-tetra-slim-sabor-baunilha-ll/p 

~~n~ 
J~\~. \S~ 

~a\ra ~u\t\C~;l()\Ô 
\,or\·~ 

J 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSMETICOS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBÊ SAÚDE NUlRlÇÃO PERFUMES 

G;1 rsosource Soya ",ber Baunilha lL 

Isosource Soya Fiber Baunilha 1 L 
L :....:1'· ,L·Jí'::J').,) 

N~~..u: 

R$ 27,62G;1 
Quantidade 

+ 

CEP 

Nào sei meu CEP ~ 

R$ 36,75 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.farma22.com.br/isosource-soya-fiber-baunilha-ll/p 

~~."".n. 
Nutf\C\e>"\Sta 
port.03911016 

rfP\- 

:u 
~~ 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSME'TICOS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBÊ SAÚDE NUTRiÇÃO PERFUMES 

G! Neocate _CP Fornula tnfan:1 em Po !.OJg 

- neoccte 
~ 
neocate 

Neocate LCP Fórmula Infantil em 
Pó 400g 
~v<J qe 12.3'i15 

***** 

v 

QA®hl 

R$ 219,00&.1 
Quantidade 

+ 

R$ 247,00 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

.~ i.~l.I~riciO,,\sta 
;:> ()rt.1)391~M 6 

https:ljwww.farma22.com.br/neocate-lcp-formula-infantil-em-po-400g/p 

~ 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSMETICOS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBÊ SAÚDE NU1RIÇÃO PERFUMES 

G:l Aplamll 1 800g 

Aptamil18009 
AptãmK L.,\I".1 ",\~f 121 \ 'J. 

***** ")_~ "IE 

R$ 55,90 
Quantidade 

+ 

v 
CEP 

Não sei Meu CEP [!) 

R$ 55,90 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann . m.~.,,,,.~~ ",.~ ....•. 
~ ,,~,I?}l'\ ~ 
~o(\·" 

https://www.farma22.com.br/aptamil-1-800g/p 

" 
~~ 

~- 
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MEDICAMENTOS DERMOCOSMETICOS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBÊ SAÚDE NUlRlÇÃO PERFUMES 

Q Aptarnit 2 8009 

Aptamil 2 800g 
,y .:(t:': t- J! Ir. 

***** 
"I-·N 

R$ 51,90 
Quanlldade 

+ 

CEP - - - - --- - - - - I 

Nào Sei meu CEP ~ 

R$ 51,90 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann //)\2 
~a~ 

·~a\t ~:(\C\O I\,\~ 
x ~~ \)~~I1." 

~ot\· 

~i- 
I(S) . 

https://www.farma22.com.br/aptamil-2-800g/p 
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~)mul1do 
I r'i,DA~e • l~1 

<..ada,ll'1t-u ® [j ~inh.U.n"'Jltl;lu ÇQ "'~I P"dtdu w 

<;> ~pwaoCEP? Adultos Infantil OuemSomos At.ndimt>nto Promcx;Bes Assinatura 

!....J~~ •. :.J"I· •.• l.;Tl:j;t~ .• 1C\"I; 

ror,,,,; Comple,e Bauniho ·400g 

R$ 61,49 Em estoque Fortinl 
2 Q' R$ 55.34 

COMl'I<AR 

<'11",:(.11',,1'1': I .j':'l jff\._ JcF,,J,,._ 

,.;,.; ·u I:'::':' - I-::;T I.~ tJ 

Descrição do Fortini Complete Baunilha - 4009 

FUI'IIni C:Otnl.tet8; C:onlpu-t", .!li liij'1)(-nt~ .10 enquanto '" r..riAnr,d õlplellot" .1 (.ornel bem 

•. ,. •• ,., ••• :... Al,"l'",,'11" ( ,. :<. 

R$ 61,49 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.mundodanone.com.br/fortini-complete-400g/p?gad source=l&gclid=EAlaIQobChMI KvpwNibhAMVVxatBh37tQk-EAQYBiABEgLyOfD BwE 

M.~n 
Nutricionista 
port.03912016 

81 
5~ ~. 
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i 



) 

~mundo 
I f'i1DA~e • Ô (;li ® Log.n R MlOf:.", .s~inatIJr.'" M.u~ P,,'7kio'!. C ..• tlJ"'fn· 'Se 

Adultos InfantH Prornocoes Assinatura Quem Somos Atendimento <:> Envlar peta O crI'? 

t~l' t), p' 

Pregomin Pepn ~ 400 gr amas 

R$ 249,99 Em estoque 

--- ~ .•. 
Preg~ COMPRAR 

~ -- 
"'- » 

)t, 
•.. • 

..•...• " R$ 249,99 
;:--. ~">f: Asslnatura Mundo Osnone 4V ~ItJ uma vez, chegou todo ~s 

" 10% de desconto 
• Exceto em fórmulas mfanns 

Descrição do Pregomin Pepti - 400 gramas 
" Cobrança 8UtOrru.tlcl!l Q; 

o Que é e core Que serve o Preqormn Pepn Frete grátis 
'Para todo o Brasií, exceto para a regl~ 
Norte ~ 1~.J to-r!l'lJ c .._ 1 t'f .,)(."1' p.,rJ T •• 'r, ., ~ 

o( , t." -. 

R$ 249,99 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.mundodanone.com.br/pregomin-pepti-400-gramas/p J 11 
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'-cle""2 • E!J ~mhas :5~lOatur dS ~ , 
" ® L.ogn P1 M.;.I5 Ped-oos C.,~ .• tre-se 

"OOltos Infantil PromocÕ8s Assinatura Quem Somos Atendimento 1;1 EnwI<paraoCEP? 

t...,t.;~ '1ut,. tn:::>riJi $.tl}') l.c ( .... .::'/1111 

Nutri Enter"L Soya 1.2 !<c.llmL lL - •..•.. R$ 26,99 Emlr5toque 

) " I,·-AI ;f .\t-'· . I 

~'11 I Je aO',;,J ·f::.. ri: -1'1 ' 

..:. ~Ll2I.,.t 

... .I~ _'I;~,~ 

COMPRAR .'t" :...,1..,1··1 

:) •.• ,ll·.,l a 
(li·' ;-.dIf, ',t:ll', .. d' ,,I J:".I'I( 

fJdt:',''.!''i·J~~ 

- R$ 24,29 ~ - ._ ~~ .:., .. -, 

""~.j \ Assln81ura Mundo Danone 

Q J PedIu uma vez. chegou lodo mês 

Descrição do Nutri Enteral Soya 1,2 Kcal/ml1L 
10% de desconto 
"Fxceto em fórmulas Infantis ~ 

A J' -lj'L;_K.Jo d...: .)"YJ:J~()':. ;Je-,..t 'N !;l"T .,H,_'~' :.IJCo: ~C!lJ ,.r'JI~~SlO' 'dl c;'(' Sd1"lÓC \,.':'-;.0 Ü ~J~(.1 c orJ J"'T S ~'oIélÇ~~ ....!I':~L~ { r~·,ra,;.,,(.;f 

v' Cobrança automática 

Frete grátis i.i~ 
"'Para todo O Brasi], exceto para a regi~ 
Norte 

A. J( l r ru r ;1 .• ,,'14 ~-,noa. ~ '.AII ., ' •• -,0(.., t,_'h, ,J"': :~'L' HJ~ •.•. :l.t."'I eo -r l.:J"''''~:' rJ tJ:.. :l\..t -co'os S5i)liL:' p4.'a o ror •. ~rC(.'/T"f:n:-u ~~.' (\~r~ '.' 

u or a 11 _ l.ore- (,l Ul.~l;J fl..;lrltlí.,'lleL 

Nos U!i~.lIT U~ cocknis ,",ali.! O;)C1.lc..:ur,..JI.lilr o su- c r nel-rorur (.<.1Uo..] V<...!. me-e ~ua extJl..'f:l?IlC.lt.! cJC q,NCgi.lL.JO Pê.Hü fll.Jl!i. ll'O[f·'i)f..tx.'~ <lLes:...c.<.i PoHtica d. Cookies I Aviso da Privacidado. P="'9'*' 

R$ 26,99 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 
~~ann 
. . ",u\f\C\OI\'i\a 

pot\.\)3911.O,\Q 

, Y 
iS :\ ~i 
LV" . 

P 
https://www.mundodanone.com.br/nutri-enteral-soya-1-2-kcal/p 
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~mundo 
F0,\DA~e 

~ [.,.,. 1*'11 o CEP? 

:...w'; _'_"_'. t' r 

" ,/. 

Adultos Infantil Prornocôes 

Nutri Ente"" Soya Fiber 1l ., •.•...•• 

", 

Descrição do Nutri Enteral Soya Fiber lL 

R$ 32,49 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https:Uwww.mundodanone.com.br/nutri-enteral-soya-fiberIp 
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R$ 32,49 Em estoque 
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~t'.lmundo 
I fi,~e Ô Mlnhol'i as~n~hra:; 

<:> EtMoor pera o CEP? Adultos Infanhl Promoções Assinatura 

L."'Q~..J...:~ '. :.Ji J(c)lf. LLf-J 4r .. ,,: 

Neocote LCP - 4009 

I 2 

a 
0' 

-:::r" , 
n;_.. 

. - 
Descrição do Neocate LCP - 4009 

R$ 269,99 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https://www.mundodanone.com.br/neocate-lcp-400/p 
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Quem Somos Atendimento 

R$ 296,99 Em estoque 

CO,",PRAR 

_o , 

~~ 

. ~~nn 
~a\tal~.-:: 
° "'U\{\C\Ot\,sta 

~ot\.~~~\t~'\ ~ 

i 

IJ 
0·1 



) 

~mundo 
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~ EnYW pera o CEP7 A~tO$ InfaOll1 Promocõos AssinatlJra Quem Somos Atendimento 

.•.• :' r·, ,1 r" ~ 

Aptamil Prermum I • 8009 

R$ 67,99 Em estoque 

a 
COMPRAR 

.' . 
~!~ 

.. ••• '.,.;." ~ã 
R$67,99 
,'<,', Assinatura Mundo Oanone 
\.I) POO" uma II<'I,ct-.>gru:odo IMI 

•• 

R$ 67,99 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 
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\ "- lt ~(j)' . https://www.mundodanone.com.br/aptamil-premium-1-800g/p 
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\') EnvIor _ O CEP? Adultos 

Ói9~ "'I-'U",j f"::" ...• nI:: 8C0g 

- - •• ~ü •• 

Descrição do Aptamil Premium 2 - 8009 

R$ 68,99 Acessado 08/02/2024 Por Maira Jaine Hermann 

https:Uwww.mundodanone.com.br/aptamil-premium-2-800g/p 
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Infantil PromCX:ÕQ5 Aslilna'ura 

Aptomil Pr.mium 2 • 800g 

~"'" ·Ir 
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Ouem Somos At.ndtmento 

R$ 68,99 Emeatoque 
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<5' EJwIe, pera o CEP? Adultos Infantil Promocões Assinatura Quem Somos Atendimento 
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Neo Advance - -<1009 

~ 
R$ 204,04 Em estoque 

a 
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._"" A - it.~ n:-.. 

Descrição do Neo Advance - 4009 

R$ 291A9 ACESSADO EM 05/03/2024 POR MAIRAJAINE HERMANN 

https:ljwww.mundodanone.com.br/neo-advance- 
400g/p?gad source=1&gcJid=CjwKCAiAopuvBhBCEiwAm8jaMWbXINfzByWgMIOoytkhrZN 9ZwSXiid4wsljliQ DK5LuddrYx5CBoCxKMQAvD BwE 
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+ Farma 22 11 ,fR ~ • - 
MEDICAMENTOS DERMOCOSMET1COS HIGIENE BELEZA MÃE E BEBÊ SAÚDE NUTRiÇÃO PERFUMES 

Q NeoAdvance Alimento para SItuação lAe:abóhca Especral dOOg VENCIf,1ENTO 15/09.2024 

Neo Advance Alimento para 
Situação Metabólica Especial 
400g VENCIMENTO 15/09/2024 
c;<),' I-<ef 12" b'Jb2 

*****l 
niõ •••..• 

f: --N_ 

R$ 233,00 
Quantidade 

v + 

CEP 

1- 
--- - -- --_._----- 

Não ser meu CEP 0 

R$ 233,00 ACESSADO EM 05/03/2024 POR MAIRAJAINE HERMANN 

https://www.farma22.com.br/neo-advance-alimento-para-situacao-metabolica-especial- 
400g/p?idsku=480575312&gclid=CjwKCAiAopuvBhBCEiwAm8jaMcO7FNBgrKnD67 rtj4ks6xSZBM1WvMrsMvhw-DhZVW1P9IFlamvvBoC4EkQAvD BwE 
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Formula infarHil danone neo advance 400~ 

neoAduance 
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R$ 291,49 1 + 

> 

Fórmula Infantil Danone Neo Advance 400g 
Neocate 
400g 

Vendid~ e entregue por Drcge Rei. 

o .. 

p 

',O v.lC"l :01<, e t,: ""11",.): S~~c) 
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:.ATE"'~ . 

.•••• E o: ~ lAJ': J 

R$ 291,49 ACESSADO EM 05/03/2024 POR MAIRA JAINE HERMANN 

https://www.drogaraia.com.br/neo-advance-formula-infantil-400g.html 
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MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 

COTAÇÃO 1: Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - ME CNPJ: 26.231.202/0001-38 
COTAÇÃO 2: Nutrição Original Ltda CNPJ: 18.500.770/0001-69 
COTAÇÃO 3: Farma 22 https://www.íàrma22.com.br/ 
COTAÇÃO 4: Mundo Danone https://www.mundodanone.com.br/ 
COTAÇÃO 5: Drogasil https://www.drogasil.com.br/ 
COTAÇÃO 6: Drogaria Rosário https://www .drQg(l!i<l!"()s~io.com.br/ 

-~ 

24/01/2024 a 05/03/2024 Período da Pesqui 
Item I Qtd I Unid Descrição 

60,85 

10.341,00 

R$ Unit I R$ Total 
Alimento nutricionalmente completo para 
suplementação de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para crianças de 1 a 10 

U 'dlanos, com presença de Ômega 3, acrescido de 
m fibras, apresentando no mínimo duas opções de 

sabor. Embalagem 400gr. MARCA: FORTINI. 
Exigência de marca devido a demanda 
[judicial, 

9.736,00 160 

Fórmula infantil de partida em pó, a base de 
proteína de soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes com restrições a 
lactose e alergia a proteínas lácteas. 

2 I 160 IUnidlApresentando adição DHA, ARA el 206,97 I 33.115,20 
nucleotídeos. Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - DANONE - 
PRODIET. Eexigência de marca devido a 
demanda judicial. 

3 300 

Fórmula líquida nutricionalmente completa para 
nutrição enteral ou oral, apresentando de 1,2 a 

U . d 11,5 Kcal/ml, normoproteica á hiperproteica, com 
m predominância de proteínas de origem animal. 

Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml sistema 
aberto. 

34,47 

Bravonutri Nutrição Farrna 22 Mundo Drogasil Drogaria 
For. 1 For. 2 For. 3 For. 4 For. 5 For. 6 

R$ 77,02 R$ 44,03 R$ 61,49 

R$ 180,92 R$ 190,00 R$ 249,99 

R$ 44,16 R$ 32,27 R$ 26,99 

""O 

rC~ o 



4 400 15.000,00 

5 120 

Fórmula líquida nutricionalmente completa para 
nutrição enteral ou oral, apresentando de 1,2 a 

Unid 11,5 kcal!~I, ~ormoprote!ca a hipe:rroteic~, comi 37,50 
predominância de proteínas de ongem ammal e 
adição de fibras em sua formulação. Embalagem 
modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto. 

Fórmula infantil em pó para lactentes e de 
seguimento ou crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades dietoterápicas 

Unid lesp.ecí~c.as com ~estrição de lactose e à base dei 275,88 
aminoácidos hvres. Embalagem 4DOgr. 
'MARCA: NEOCATE LCP - DANONE. 
Exigência de marca devido a demanda 

Ijudicial. 

33.105,60 

Fórmula infantil de partida em pó para lactentes 
de O a 6 meses, com as características mínimas a 
seguir: adicionada de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e docosahexaenoico 

100 1 Unidl(DHA) e nucleotídeos. Embalagem comi 62,35 
validade de 12 meses a contar da data de 

6 

entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do 
produto. Embalagem 800gr. Marca referência: 
Aptamil Premium 1 - Danone. 

6.235,00 

Fórmula infantil de seguimento em pó, para 
lactentes de 6 a 12 meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada de prebióticos, 
contendo ácidos araquidônico (ARA) e 

100 1 Unid ldocosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos.1 63,31 
Embalagem com validade de 12 meses a contar 
da data de entrega. Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. Embalagem 800gr. 
Marca referência: Aptamil Premium 2 - Danone. 

7 6.331,00 

R$ 43,25 R$ 36,75 R$ 32,49 

R$ 283,65 R$ 247,00 R$296,99 

R$ 63,16 R$ 55,90 R$ 67,99 

R$ 69,03 R$ 51,90 R$ 68,99 



Fórmula infantil com proteína extensamente 
hidrolisada com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as características 
mínimas a seguir: destinada a necessidades 
dietoterápicas de crianças sem quadro diarreico. 

8 I 170 I Unid INão contém glúten. Embalagem com validade I 142,13 I 24.162,10 
de 12 meses a contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto. 
Embalagem de no mínimo 400gr. Marca 
referência: Aptamil Pepti - Danone; Althéra - 
NAN. 

Fórmula infantil em pó para crianças até 10 anos 
de primeira infância, destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição de 

9 I 120 I Unidllactose e à base de aminoácidos livres. I 271,99 I 32.638,80 
Embalagem 400gr. MARCA: NEOCATE 
ADV ANCE - DANONE. Exigência de marca 
devido a demanda judicial. 

Mercedes/PR, 05 de março de 2024 
170.664,70 

R$161,49 R$ 153,99 R$ 110,90 

R$ 291,49 R$ 233,00 R$ 291,49 

-- 

Milene Bruch 

!f{'v~ ~.tR ~~& 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a 
serem licitados foram consultados: 

Bravonutri Comércio de Produtos Nutricionais Eireli - ME CNPJ: 26.231.202/0001-38; Nutrição 
Original Ltda CNPJ: 18.500.770/0001-69; Farma 22 https://www.farma22.com.br; Mundo 
Danone https://www.mundodanone.com.br/; Drogasil https://www.drogasil.com.br/; Drogaria 
Rosário https://www.drogariarosario.com.br/. 

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 24/0112024 e 09/02/2024. 

Certifico, ainda: 

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados 
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto; 

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração 
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que 
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística 
(distância do fornecedor em relação ao comprador); 

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação; 

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento. 

Mercedes - PR, 05 de março de 2024 

JOSIANE ELlZA RECH ~~~'~~~E~~;~r~~~igita' por 

RAHN:0429391 7900 ~~~;o;;;:.~~7g~~9'4"'2_03'OO' 
Josiane Eliza Rech Rahn 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 11 
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Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo Administrativo n? ) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 

1 

2 

3 

Descrição/especificação 
Alimento nutricionalmente 
completo para suplementação 
de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para 
crianças de 1 a 10 anos, com 
presença de Ômega 3, 
acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas 
opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTINI. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó, a base de proteína de 
soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes 
com restrições a lactose e 
alergia a proteínas lácteas. 
Apresentando adição DHA, 
ARA e nucleotídeos. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - 
DANONE PRODIET. 

R$ total Catmat Quant. Unido R$ unit 

929 160 Unid 60,85 9.736,00 

Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 
Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
Kcal/ml, normoproteica á 

929 160 Unid 206,97 33.115,20 

929 300 Unid 34,47 10.341,00 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 11 
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Estado do Paraná 

Item Descrição/especificação Catmat Quanto Unido R$ unit R$ total 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
kcal/ml, normoproteica a 

4 hiperproteica, com 929 400 Unid 37,50 15.000,00 
predominância de proteínas 
de origem animal e adição de 
fibras em sua formulação. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à 

5 base de aminoácidos livres. 929 120 Unid 275,88 33.105,60 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE LCP - 
DANONEo Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó para lactentes de O a 6 
meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 

6 ácidos araquidônico (ARA) e 929 100 Unid 62,35 6.235,00 
docosahexaenoico (DHA) e 
nuc1eotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
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atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 
1 - Danane. 

929 100 Unid 

32.638,80 

Item Descrição/especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 

7 

Fórmula infantil de 

63,31 6.331,00 

8 

seguimento em pó, para 
lactentes de 6 a 12 meses, 
com as características 

929 170 Unid 142,13 24.162,10 

9 

mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 
2 - Danane. 
Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada 
com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as 
características mínimas a 
seguir: destinada a 
necessidades dietoterápicas 
de cnanças sem quadro 
diarreico. Não contém glúten. 
Embalagem com validade de 
12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha 
Técnica atualizada do 
produto. Embalagem de no 
mínimo 400gr. Marca 
referência: Aptamil Pepti - 
Danane; Althéra - NAN 
Fórmula infantil em pó para 
crianças até 10 anos de 929 120 Unid 271,99 
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Item Descrição/especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 
primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose e à base de 
aminoácidos livres. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE ADVANCE - 
DANONEo Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante no Termo de Referência. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n° 037, de 24 de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em 
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023. 

30 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- A entrega do o bj eto deverá ser realizada num prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, após a 
emissão da Ordem de Compra; 
- Os produtos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 6 (seis) meses; 
- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso entregues com defeito, danificados ou 
sem atender ao especificado na descrição. 
- Respeitar as exigências de marcas para os casos que tratam de demanda judicial; 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, alínea "c" da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares: 

4.2. Item 01: MARCA FORTINI (Exigência de marca devido a demanda judicial). 

4.3. Item 02: MARCA PREGOMIN PEPTI - DANONE - PRODIET (Exigência de 
marca devido a demanda judicial). 

4.4. Item 05: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a 
demanda judicial). 

4.5. Item 09: MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. (Exigência de marca devido 
a demanda judicial). 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nO 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados dota) data de entrega 
da ordem de compra, de forma parcelada, conforme necessidade. 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 
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Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 
Aquisição de itens conforme a necessidade e Março: até 10 (dez) dias úteis, 

p demanda da Secretaria de Saúde. contados da data de entrega da 
ordem de compra. 

Aquisição de itens conforme a necessidade e Julho: até 10 (dez) dias úteis, 
2a demanda da Secretaria de Saúde. contados da data de entrega da 

ordem de compra. 
Aquisição de itens conforme a necessidade e Dezembro: até 10 (dez) dias úteis, 

3a demanda da Secretaria de Saúde. contados da data de entrega da 
ordem de compra. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Centro de Saúde, sito Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, 707, Centro, Município de MercedeslPR. A entrega do objeto deverá ser efetuada 
no horário de expediente do Centro de Saúde (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e 
das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante do 
Município de Mercedes. 

5.5. Eventuais solicitações de fornecimento fora do cronograma do item 5.2 deverão ser 
atendidas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Compra. 

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 06 (seis) meses. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nO 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal do Contrato 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal n° 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes). 

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgi das na execução do objeto contratado; 
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento; 
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 
contrato; 
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
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6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita 
execução do objeto; 
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho; 
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais; 
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, o recebimento 
do objeto contratado, quando for o caso; 
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 

outras atividades compatíveis com a função. 

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
6.10.6. a satisfação do público usuário. 

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gesto r do contrato. 

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
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Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal 
n° 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a 
alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração; 

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumana, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nO 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nO 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais 
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7.9.1. o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

a data da emissão; 7.10.2. 

7.10.3. 

7.10.4. 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.5. 

7.10.6. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado 
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n." 043, de 24 de março de 2023. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária 
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos 
dados bancários informados. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária, TED ou transferência bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n." 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte - 
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IRRF. ° referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é 
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-Ia, devendo também ser utilizados os modelos 
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja 
o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas 
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa 
federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas 
autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art' 
12 da Lei nO 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-O 1, de 18 de maio de 2020. 

7.27. ° crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. ° fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço por item. 
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Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme descrição no item 5 deste Termo 
de Referência. 

Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica (conforme ocaso) 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.6. Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https:/ /www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREIIME n.o 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
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8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
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de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos 
arts: 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual; 

8.23.4. o registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 8.23.5. 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigi da pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos 
e sessenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75 
e seguintes do Decreto Municipal n° 034/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput 
doart.124daLeino 14.133,de2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
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9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

10. ANÁLISE DE RISCOS. 

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7°, § 7°, do Decreto Municipal n.? 
031/2023, e do art. 2°, § 2°, do Decreto Municipal n.? 04212023, com base na seguinte hipótese: 

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII 
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7° do art. 90 (remanescente 
de obra), ambos da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021; 

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade 
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico 
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 
formalização da demanda; 

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou 
baixa complexidade. 

10.1.1. É dispensada a elaboração da Análise de Riscos devido à baixa complexidade dos 
itens a serem adquiridos, pois todos possuem características padronizadas de fácil 
especificação. Além disso, apresentam baixo custo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505,000,494 

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n" 
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo 
licitatório. 

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União - TCU - entende que o juízo 
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada 
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a 
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam 
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do certame), quanto a cerceá-Ia (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). 

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, 
notadamente os Acórdãos n° 22/2003 - Plenário; n° 1.094/2004 - Plenário e n° 
2.295/2005 - Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que 
servem de norte para a presente contratação: 

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em 
consórcio deve ser verificada caso a caso; 

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de 
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, 
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da 
licitação; 

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais 
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva 
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, 
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes 
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita. 

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas 
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: 

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade 
técnica nem apresenta grande vulto financeiro; 

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a 
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do 
objeto, poderá cercear a concorrência; 

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não 
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens comuns, não 
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade; 

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem 
fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio. 

Mercedes, 06 de março de 2024. 
JOSIANE ELlZA RECH ~~~I:a:~ EdL~;~r~~~igital por 

RAH N :0429391 7900 ~~~~;0;;~:;~7g~~9:45:33 .03'00' 
Josiane Eliza Rech Rahn 
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

CERTIFICO que o Termo de Referência - TR, relativo à formalização de Ata de Registro de 
Preços para eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir 
gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, 
foi elaborado nos termos do Decreto n.? 031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico 
Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria 
Jurídica do Município. 

Mercedes - PR, 06 de março de 2024 
JOSIANE ELlZA 
RECH 

Assinado de forma digital por 
JOSIANE ELlZA RECH 
RAHN:04293917900 

RAH N :0429 3 91 7900 Dados: 2024.03.06 09:46:46 -03'00' 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 11 



Município de Mercedes .___I pa.!.o<......:.G0_I.___AS--l'>f-;~~1 

Estado do Paraná 
CERTIDÃO DE DISPENSA DE PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

CERTIFICO que, nos termos do § lOdo art. 66 do Decreto n." 034/2023, a publicidade da 
intenção de registro de preços aos demais órgãos e entidades é dispensável, haja vista que os 
órgãos da administração pública desconcentrada (secretarias) são os únicos demandantes e o 
Município de Mercedes o único contratante, bem como, porque o objeto é de interesse restrito a 
órgãos ou entidades específicas da Administração Pública municipal. 

Mercedes - PR, 12 de março de 2024 
EDSON Assinado de forma digital 

por EDSON 
KNAU L:8863235 KNAUL:BB632350900 

0900 
Dados: 2024.03.12 09:50:12 
·03'00' 

Edson Knaul 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
XXXl2023 

CONTRATANTE (UASG) 
MUNiCípIO DE MERCEDES - PR (UASG: 985531) 

OBJETO: 
Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 
fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente 
para os munícipes que apresentam necessidades especiais de 
ai imentação/nutrição. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais e setenta centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XXlXXlXXXX às XXh (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal- https://www.gov.br/compras/pt-br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 
UASG: 985531 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. XXl2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's E/OU EPP's 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.? 555, centro, CEP 85.998- 
000, na Cidade de Mercedes-PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria na 169/2023, 
realizará licitação, ~ara registrQ de ~~ na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 
nos termos da Lei na 14.133, de 10 de abril de 2021, &o~Decreto..Munici~al rio 034, de 24 dé 
~de 2023!, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

Data da sessão: xx de xxxx de lOxx. 
Horário: xxhxxmin (=J 
Local: Portal de Compras do Governo Federal- htqJs://www.gov.br/compras/pt-br 
Modo de disputa: ABERTO 

1. DOOBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formalização de Ata de Registro de Preços para 
eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir 
gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigi das no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-l os atualizados junto aos órgãos responsàveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nO 123, de 14 de dec:embro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento corno 
empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEl, nos limites previstos da Lei Complementar nO 123, de 2006 e do Decreto Municipal n." 
162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n? 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de 
Referência; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo o 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme lOdo art. 9° da Lei o 

14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue e 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção Ia 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXlIl da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14 . .133, de 
2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nO 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.o 14.133 de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante ás sançõ 
previstas na Lei n° 14.133 de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá ás seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor fmal mínimo ou o percentual de desconto fmal máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fmal máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. 'Oi.i(inlidiide-,viada,~devendo- respeitar o ,iifijiiiilJda tota!i(Jjjiie-aa ollontia(iàifl 
iná.WiUiâecada item que poâerá ser contratada. 

5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e 
a do Editalfrermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no 
EditalfTermo de Referência. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3.1. F~ •. - .'1 " . r • máximo 
'previslo para contrataeão. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilhalproposta, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n." 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 202J- 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte 
lRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a stJr 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável ' 
a lN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-Ia, devendo também ser utilizados ~ 
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a lN RF 
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente 
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fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela 
referida normativa federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto de retenção na 
fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque 
nas notas fiscais ou faturas. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de 
licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata 
de registro de preços (se for ocaso), o instrumento contratual (se for ocaso), as ordens de 
compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução 
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações 
remetidas para o mesmo. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 
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5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.13. Os preços inicialmente contratadoslregistrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 05/03/2024. 

5.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IPCA-IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6_ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 6.6. 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lanoes intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteríor, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições defmidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 
de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n." 162, de 04 de dezembro de 2015, e 
alterações posteriores. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
fmais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133 de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1. 1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21. 1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.l.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

6.21.2.2.empresas brasileiras; 

6.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nO 12.187 de 
29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defmido o resultado 
do julgamento. 

6.22.1. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máxim 
definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pel 
demais licitantes. 
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6.22.4. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.22.5. o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e 
mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for ocaso), o 
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais 
comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail 
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7, DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https:l/www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https:l/www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep); 

7.1 A. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
(www.cnj.jus.br/improbidade admlconsultar reguerido.php); 

7.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e 

de Improbidade 
de Justiça 
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7.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992. 

7.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos itens 7.1.2, 7.1.4 e 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https:llcertidoesapfapps.tcu.gov.brl). 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 3.5. I e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de 7.7.2. 
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 
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cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edita! ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
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7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 'será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor [mal da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
I icitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem .anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas f 
condições para a justa remuneração do serviço. ';Jj 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação ~ ~ 
proposta. A planilha poderá. ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, des ~ 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-Ia, conforme disciplinado 110 Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fortern) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei na 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto na 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de I 0% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei na 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I. da Lei na 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que su 
propostas econômicas compreendem a integral idade dos custos para atendimento dos direiti qJ 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegai ,~ 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data \jJ 
entrega das propostas. 
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8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (TN nO 
3/2018 art. 4°, §lo, e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tomem desatualizados. (IN nO 3/2018 art. 7", caput). 

8.11.1. A não observãncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (TN n° 3/2018, art. 7° parágrafo Único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com O preço ou o percentual de desconto. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subi tem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
veri ficação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 121 

Estado do Paraná 

Município de Mercedes 

Edita! de Pregão Eletrônico n" XXl2024 
Processo Licitatório n" XXXl2024 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substãncia dos documentos e sua validade juridica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-Ihes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigi da para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto Municipal n° 162/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA_DKREGJSTRO DE PRECOS 

e.s 

9.2. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. 

preclusão; 
a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

11.3.2. 

minutos. 
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçã 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no x' uv ~ ,. " uu ~~, " 

14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
intimação da ata de julgamento. 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/Jicitacoes.php 
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de 
expediente, das 7:30h às 1 I :30h e das 13:00h às 17:00h. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

12.1.2.I.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12. 1.6. 1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12. 1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12. 1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.o 12.846 de 2013. 12.1.8. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133 de 2021 e no Decreto Municipal n." 046, de 24 de março de 
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

impedimento de licitar e contratar; e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

12.2.3. 

12.2.4. 
motivos determínantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de IS (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156 §So da Lei n.o 
14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
ás penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nO 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-maillicitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser 
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será defmida e publicada nova data para a realização do certam 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/. 

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n." 175/2023, o Município de Mercedes optou por não 
adotar o Portal Nacíonal de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que 
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176, 
parágrafo único, I e lI, da Lei Federal n." 14.133/2021, e o art. 2° do referido Decreto Municipal n." 
175/2023. 

14.11. Integram este Edital, para todos os frns e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice A do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.1.2. Apêndice B do Anexo 1- Documento de Formalização de Demanda; 
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14.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

tl4.1.1.3. ANEXO IIJ - Minuta de Ata de Registro de Pre~s, 

Município de Mercedes - PR, xx de março de 2023. 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n" ) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os murucipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabeleci das neste instrumento. 

Item Descricão/esnecificacão Catmat Ouant, Unido R$ unit R$ total 
Alimento nutricionalmente 
completo para suplementação 
de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para 
crianças de 1 a 10 anos, com 
presença de Ômega 3, 

1 acrescido de fibras, 929 160 Unid 60,85 9.736,00 
apresentando no mínimo duas 
opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTlNI. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó, a base de proteína de 
soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes 
com restrições a lactose e 
alergia a proteínas lácteas. 

2 Apresentando adição DHA, 929 160 Unid 206,97 33.115,20 
ARA e nuc1eotídeos. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - 
DANONE - PRODIET. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 
Fórmula líquida 

3 nutricionalmente completa 929 300 Unid 34,47 10.341,00 
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929 

929 

929 

uant. 1 Unido 

400 

120 

100 

Unid 

Unid 

Unid 

R$ unit 

275,88 

37,50 

R$ total 

15.000,00 

33.105,60 

normoproteica á 

hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula 
nutricionalmente 

4 

para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
kcallml, normoproteica a 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal e adição de 
fibras em sua formulação. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 

62,35 
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5 

Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à 
base de aminoácidos livres. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE LCP 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

6 

Fórmula infantil de partida 
em pó para lactentes de O a 6 
meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
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Item Descrição/especificação Catmat Quanto Unido R$ unit R$ total 
docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 
l-Danone. 
Fórmula infantil de 
seguimento em pó, para 
lactentes de 6 a 12 meses, 
com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 

7 nucleotídeos. Embalagem 929 100 Unid 63,31 6.331,00 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 
2 -Danone. 
Fórmula infantil com proteina 
extensamente hidrolisada 
com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as 
características minimas a 
seguir: destinada a 

8 necessidades dietoterápicas 929 170 Unid 142,13 24.162,10 
de crianças sem quadro 
diarreico. Não contém glúten. 
Embalagem com validade de 
12 meses a contar da data de 
entrega. Apre~(!I1~_ I'ic;~la_ . _ . _ .. . ... 
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Item Descrição/especificação Catmat Quanto Unido R$ unit R$ total 
Técnica atualizada do 
produto. Embalagem de no 
mínimo 400gr. Marca 
referência: Aplamil Pepti - 
Danone; Althéra - NAN. 
Fórmula infantil em pó para 
crianças até 10 anos de 
primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose e à base de 

9 aminoácidos livres. 929 120 Unid 271,99 32.638,80 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE ADVANCE - 
DANONEo Exigência de 
marca devido a demanda 

_ Jl1ciLcialo ____ 

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante no Termo de Referência. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n° 037, de 24 de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos. 

20 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO iJ 
DJ 
ao 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada et o 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. I~ 
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2.2. Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em 
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- A entrega do objeto deverá ser realizada num prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, após a 
emissão da Ordem de Compra; 
- Os produtos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 6 (seis) meses; 
- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso entregues com defeito, danificados ou 
sem atender ao especificado na descrição. 
- Respeitar as exigências de marcas para os casos que tratam de demanda judicial; 

indicação de marcas ou modelos (Art. 41 inciso I alínea "c" da Lei na 14.133 de 2021): 

4.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares: 

4.2. Item 01: MARCA FORTINI (Exigência de marca devido a demanda judicial). 

Item 02: MARCA PREGOMIN PEPTI - DANONE - PRODIET (Exigência de 4.3. 

marca devido a demanda jndicial). 

4.4. Item 05: MARCA NEOCA TE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a 
demanda judicial). 

4.5. Item 09: MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. (Exigência de marca devido 
a demanda jndicial). 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei na 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 135 

Estado do Paraná 

Município de Mercedes 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2024 
Processo Licitatorio n" XXX/2024 

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados dota) data de entrega 
da ordem de compra, de forma parcelada, conforme necessidade. 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 
Aquisição de itens conforme a necessidade e Março: até 10 (dez) dias úteis, 

I" demanda da Secretaria de Saúde. contados da data de entrega da 
ordem de compra. 

Aquisição de itens conforme a necessidade e Julho: até 10 (dez) dias úteis, 
2" demanda da Secretaria de Saúde. contados da data de entrega da 

ordem de compra. 
Aquisição de itens conforme a necessidade e Dezembro: até 10 (dez) dias úteis, 

3" demanda da Secretaria de Saúde. contados da data de entrega da 
ordem de compra. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 ( cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Centro de Saúde, sito Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, 707, Centro, Município de Mercedes/PR. A entrega do objeto deverá ser efetuada 
no horário de expediente do Centro de Saúde (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e 
das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante do 
Município de Mercedes. 

5.5. Eventuais solicitações de fornecimento fora do cronograma do item 5.2 deverão ser 
atendidas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Compra. 

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá Sqe{f-------, 
inferior a 06 (seis) meses. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstãncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nO 14.133 de 2021 art. 117 caput). 

Fiscal do Contrato 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal n° 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes). 

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
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6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgidas na execução do objeto contratado; 
6.9.2. expedir, através de notificações elou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento; 
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 
contrato; 
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observãncia das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 
do objeto; 
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho; 
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subeontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais; 
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, o recebimento 
do objeto contratado, quando for o caso; 
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 

outras atividades compatíveis com a função. 

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumento. 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos d~ OQ 
execução e da qualidade demandada; ~. 
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formaçã '\1\ 
profissional exigidas; I' 
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a1Q3. 
a1Q~ 
6.1Q5. 
a1Q6. 

a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabeleci da; 
o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
a satisfação do público usuàrio. 

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratuaI. 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal 
na 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 

6. I 5. I. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

6. I 5.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
docwnentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a 
alinea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 202 I, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato, corno forma de aprimoramento das 
atividades da Administração; 

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

6.15.7. Efetuar a digitalização e arrnazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada no sistema do município, quando couber, bem corno no Portal Nacional de 
Contrataçôes Públicas (PNCP); 
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6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo 
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função. 

6.15. O gestor do contrato acompanharà os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma swnària, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsàvel pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nO 14.133 de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. \J 

QJ 
76 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qUalidade! ~ 
quantidade, deverà ser observado o teor do art 143 da Lei nO 14 133, de 202 I , comunicando-se '\:::I:> 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução d \:]J 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso J[ do art. 75 da Lei n° 14.l33, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

a data da emissão; 7.10.2. 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.4. 

7.10.5. 

7.10.6. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida peja rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado 
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n." 043, de 24 de março de 2023. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo [mal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçã<r.-----J 
mediante aplicação do indice IPCA-IBGE de correção monetária. 
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Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária 
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos 
dados bancários informados. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária, TED ou transferência bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n." 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte - 
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN 
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-Ia, devendo também ser utilizados os modelos de 
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o 
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações 
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal - PIS, 
COFINS e CSLL - não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e 
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 143 

Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico nO XXl2024 
Processo Licitatório n° XXXl2024 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-OL de 18 de maio de 2020. 

7.27. ° crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. ° fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

8.2. ° fornecimento do objeto será parcelado, conforme descrição no item 5 deste Termo de 
Referência. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica (conforme o caso) 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
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8.6. Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade sim pies: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764 de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Agricultor fa m iliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880 de 2 de dezembro de 
2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucão Normativa RFB n. 971 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedi da conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VH-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4° inciso XI. 21 inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764 de 1971; 

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número 
necessários à execução contratual; 

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971 art. 107; 
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8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos 
e sessenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75 
e seguintes do Decreto Municipal n? 034/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso I! do caput 
do art. 124 da Lei nO 14.133 de 2021' 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anual idade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

10. ANÁLISE DE RISCOS. 

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7°, § 7°, do Decreto Municipal n." 
031/2023, e do art. 2°, § 2°, do Decreto Municipal n." 042/2023, com base na seguinte hipótese: 
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) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VI! 
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7° do art. 90 (remanescente 
de obra), ambos da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021; 

) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade 
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico 
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 
formalização da demanda; 

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou 
baixa complexidade. 

10.1.1. É dispensada a elaboração da Análise de Riscos devido à baixa complexidade dos 
itens a serem adquiridos, pois todos possuem características padronizadas de fácil 
especificação. Além disso, apresentam baixo custo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505,000,494 

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n? 
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo 
licitatório. 

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União - TeU - entende que o juízo 
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada 
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a 
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participari 
do certame), quanto a cerceá-Ia (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). 
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, 
notadamente os Acórdãos na 22/2003 - Plenário; n? 1.094/2004 - Plenário e n? 
2.295/2005 - Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que 
servem de norte para a presente contratação: 

I. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em 
consórcio deve ser verificada caso a caso; 

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de 
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, 
que seriam naturalinente competidoras entre si, acordassem para participar da 
licitação; 

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais 
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva 
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, 
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-Io, a exemplo das grandes 
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita. 

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas 
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: 

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade 
técnica nem apresenta grande vulto financeiro; 

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a 
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do 
objeto, poderá cercear a concorrência; 

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não 
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens comuns, não 
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade; 

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem 
fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio. 

Mercedes, 06 de março de 2024. 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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APÊNDICE A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área Requisitante: Secretaria da Saúde. 

Conforme a Lei n° 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 
analisar os cenàrios para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem 
por fmalidade estudá-Ia detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado 
para supri-Ia, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração 
Pública. 

L DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § lado art. 18 da Lei n? 14.133, 
de 2021) 

Descreva a sua necessidade: 

Entre as opções de tratamento e/ou prevenção há a o consumo de fórmulas e suplementos 
nutricionais. A utilização desses produtos garante nutrientes necessàrios para a população. 

Dentre as possíveis demandas, consomem esses tipos de fórmulas e suplementos, recém-nascidos, 
bebês, crianças e adultos acamados ou com demais problemas de saúde. 

Em razão das necessidades desses produtos aos munícipes e se tratar de um custo elevado, a 
Administração conta com o Decreto n? 002/20 I 7 que aprova a distribuição gratuita dos produtos 
de nutrição à população. Com isso, os munícipes garantem o recebimento e o consumo daq;Ili>----, 
fórmulas que necessitarem, assegurando a saúde e a qualidade de vida. 

2_ ALINHAMENTO COM PCA ~ 
~ 

\J 
DJ 
O'tl 
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021) 

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em 
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § I ° do art. 18 da Lei n° 
14.133, de 2021). 

Descreva os requisitos da contratação: 
- A entrega do objeto deverá ser real izada num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a 
emissão da Ordem de Compra; 
- Os produtos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 6 (seis) meses; 
- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso entregues com defeito, danificados ou 
sem atender ao especificado na descrição. 
- Respeitar as exigências de marcas para os casos que tratam de demanda judicial; 

- Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I alínea "c" da Lei n° 14.133, de 2021): 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas: 

Item 01: MARCA FORTINI (Exigência de marca devido a demanda judicial). 

Item 02: MARCA PREGOMIN PEPTI - DANONE - PRODIET (Exigência de marca 
devido a demanda judicial). 

Item 03: MARCA NEOCA TE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a demanda 
judicial). 

Item 05: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a demanda 
judicial). 

Item 09: MARCA: NEOCA TE ADVANCE - DANONE. (Exigência de marca devido a 
demanda judicial). 

4. - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem 
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interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, 
se comuns ou especiais, define a modalidade da licitação. 

Indique os quantitativos: 

Item Objeto Unidade Quant 
V\]imento nutricionalmente completo para suplementação de 
nutrição enteral ou oral, normocal~rico, indicado para crianças de 

1 
1 a 10 anos, com presença de Omega 3, acrescido de fibras, Unid 160 apresentando no minimo duas opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTINI. Exigência de marca devido a 
demanda judicial. 
Fórmula infantil de partida em pó, a base de proteína de soro do 
eite extensamente hidrolisada para lactentes com restrições a 

2 
actose e alergia a proteínas lácteas. Apresentando adição DHA, Unid 160 ARA e nucleotídeos. Embalagem 400gr. MARCA: PREGOMIN 
PEPTI - DANONE - PRODIET. Exigência de marca devido a 
demanda judicial. 
Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral 

3 
ou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, normoproteica á Unid 300 hiperproteica, com predominância de proteínas de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto. 
fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral 
pu oral, apresentando de 1,2 a 1,5 kcallml, normoproteica a 

4 hiperproteica, com predominância de proteinas de origem animal Unid 400 
~ adição de fibras em sua formulação. Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento ou crianças 
~e primeira infância, destinada a necessidades dietoterápicas 

I 5 specíficas com restrição de lactose e à base de aminoácidos Unid 120 
ivres. Embalagem 400gr. MARCA: NEOCATE LCP 
DANONE. Exigência de marca devido a demanda [udicial, 
Fórmula infantil de partida em pó para lactentes de O a 6 meses, 
com as características minimas a seguir: adicionada de 
prebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) e 

6 docosahexaenoico (DHA) e nuc1eotídeos. Embalagem com Unid 100 
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar 
Ficha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr. Marca 
eferência: Aptamil Premium 1 - Danone. 
fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes de 6 a I 

7 meses, com as características mínimas a seguir: adicionada de Unid 100 
prebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) e 
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Item Objeto Unidade Quant 
docosahexaenoico (DHA) e nucJeotídeos. Embalagem com 
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar 
Ficha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr. Marca 
eferência: Aptamil Premium 2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteina extensamente hidrolisada com 
actose, para lactentes e crianças até 36 meses, com as 
características minimas a seguir: destinada a necessidades 

8 
dietoterápicas de crianças sem quadro diarreico. Não contém Unid 170 ~Iúten. Embalagem com validade de 12 meses a contar da data de 
ntrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto. 

!Embalagem de no minimo 400gr. Marca referência: Aptami 
lPePti - Danone; A/théra - NAN. 
Fórmula infantil em pó para crianças até 10 anos de primeira 
~fância, destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 

9 estrição de lactose e à base de aminoácidos livres. Embalagem Unid 120 
~OOgr. MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. 
il<xigência de marca devido a demanda judicial. 

Classificação dos bens/serviços: 

(x) Comuns. ) Especiais. 

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso 
V do § IOdo art. 18 da Lei n? 14.133, de 2021). 

Identificação das soluções 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

ontratação de empresa para fornecimento de fórmulas nutricionais 1 

Análise comparativa de soluções 

Requisito 
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A Solução encontra-se implantada em 
outro órgão ou entidade da 
Administracão Pública? 

Solução 1 x 

A Solução vai atender a necessidade d 
Secretaria? 

Solução I x 

Registro de soluções consideradas inviáveis 

Não há outra solução. 

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

A solução I, além de ser a única existente para a situação, é viável devido ao fato de atender a 
todos os requisitos estabelecidos acima. Essa solução trará economia à Administração pois a 
licitação trará caráter competitivo, possibilitando melhores preços para a contratação. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação caso (inciso VI do § IOdo art. 18 da Lei 14.133, de 2021) 

Estimativa do valor da contratação: 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais e setenta centavos). 

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, mediante cotações de preços diretamente 
com fornecedores e pesquisas de preços em sites da Internet (conforme planilha de 
preços). 

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados para cada item. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionada 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § IOdo art. 18 da Lei 
14.133, de 2021) 

Descreva a solução como um todo: 
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Perante a aquisição desses produtos, soluciona-se a disponibilidade de suplementos 
fórmulas nutricionais para a distribuição aos pacientes que necessitam. Os munícipes que 
demandam desses produtos devem fazer o consumo de forma adequada, com a distribuição se 
garante que todos terão acesso e realizarão o tratamento corretamente. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (lnciso 
VlIl do § 10 do art. 18 da lei na 14.133, de 2021) 

Justificativa do parcelamento: 
Devido ao espaço de depósito adequado para o armazenamento desses produtos não ser com 
capacidade grande, não é possível a compra da quantidade total dos itens. Por conta disso, os 
pedidos serão realizados de forma parcelada, sendo feitos em períodos de 3 em 3 meses ou 
conforme surgimento de novas demandas. 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do 
§ IOdo art. 18 da lei na 14.133, de 2021) 

Descreva os resultados esperados: 
Busca-se com essa contratação a aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais para posterior 
distribuição aos pacientes que apresentarem necessidades especiais de alimentação/nutrição. O 
acesso a esses produtos aos munícipes que demandam resulta na garantia do tratamento e 
assegura a qualidade de vida. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § lOdo art. 18 da lei na 14.133, de 2021) 

Descreva as providências prévias: 
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação. 

11. CONTRATAÇÓES CORRELATAS/lNTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § IOdo art. 18 
da lei n" 14.133, de 2021) 

Indique as contratações correlatas/interdependentes: 
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
(inciso Xl do § IOdo art. 18 da lei n° 14.133, de 202 I) 

Descreva impactos e medidas: 
Não foi previsto nenhum tipo de impacto ambiental sobre essa contratação. 

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Fundamentação: Nos termos do art. 40, lI, da Lei n." 14.133, de 2021, as compras deverão ser 
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de 
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n." 034, de 
2023. 

(X) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 

( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa. 

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: 

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XlIl do § 10 do art. 18 da lei n" 14.133, 
de 2021) 

Posicionam ento conclusivo: 
A contratação para aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais é necessária conforme 
apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação 
em questão. 

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela 
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados 
como não sigilosos, nos termos da Lei n." 12.527/2011 e da Lei n." 14.133/2021. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná. 05 de março de 2024. 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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APÊNDICEB 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Mercedes 

Setor requisitante (Unidade/SetorlDepartamento): Secretaria de Saúde 

Responsável pela Elaboração do Documento: Milene Bruch 

E-mail: milenebruch@hotmail.com Telefone: (45) 3256 8111 

1. Objeto (o que - descrição sucinta): 

Aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os 
munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a 
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente): 
A importância de seguir com o tratamento que envolva a necessidade de consumo de fórmulas e 
suplementos nutricionais motiva a contratação. Através dela é possível que a Secretaria 
disponibilize esses produtos para a população. 
O seguimento correto do tratamento assegura que o munícipe tenha resultados e se recupere, 
fornecendo assim uma maior qualidade de vida a essas pessoas. Para garantir que os necessitados 
tenham acesso aos produtos, é de extrema importância o auxílio com distribuição gratuita desses 
itens. 

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, 
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais: 

II [tem I Descrição/especificação I Catmat I Quant·1 Unido I R$ unit I R$ total I 
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Fórmula liquida 
nutricionalmente completa 
ara nutrição enteral ou oral, 

929 

929 

929 
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160 

160 

300 

Unid 

206,97 

60,85 

34,47 

Alimento nutricionalmente 
completo para suplementação 
de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para 
crianças de I a 10 anos, com 
presença de Ômega 3, 
acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas 
opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTINI. 
Exigência de marca devido 
a demanda iudicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó, a base de proteína de 
soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes 
com restrições a lactose e 
alergia a proteínas lácteas. 
Apresentando adição DHA, 
ARA e nucleotídeos. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI 
DANONE - PRODIET. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 

3 

Fórmula liquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
Kcal/ml, normoproteica á 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak: 1000 ml sistema aberto. 

929 400 

Unid 

Unid 

Unid 37,50 
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,---- 
apresentando de 1,2 a 1,5 
kcal/m1, normoproteica a 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal e adição de 
fibras em sua formulação. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 m1 sistema aberto. 
Fórmula ínfantil em pó para 
1actentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, 
destínada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e á 

5 base de aminoácidos livres. 929 120 Unid 275,88 33.105,60 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE LCP - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 
Fórmula ínfantil de partida 
em pó para lactentes de O a 6 
meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 

6 nucleotídeos. Embalagem 929 100 Unid 62,35 6.235,00 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil 
Premium 1 - Danone. 
Fórmula infantil de 

7 seguimento em pó, para 929 100 Unid 63,31 6.331,00 
lactentes de 6 a 12 meses, 
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com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil 
Premium 2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada 
com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as 
características mínimas a 
seguir: destínada a 
necessidades dietoterápicas 
de crianças sem quadro 

8 1 diarreico. Não contém glúten. I 929 170 I Unid I 142,13 I 24.162,10 
Embalagem com validade de 
12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha 
Técnica atualizada do 
produto. Embalagem de no 
mínimo 400gr. Marca 
referência: Aptamil Pepti - 
Danone; Althéra - NAN. 
Fórmula ínfantil em pó para 
crianças até 10 anos de 
primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas 

9 1 específicas com restrição de I 929 120 I Unid I 271,99 

lactose e á base de 
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NEOCATE ADVANCE - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o 
catálogo eletrônico do Governo Federal (CA TMA T ou CA TSER), haja vista a inexistência de 
catálogo próprio. 

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Para a definição das 
quantidades previstas foi visualizado os quantitativos distribuídos durante o ano de 2023 e as 
demandas que faltaram ou sobraram, com base nisso estimou-se as quantias para 2024 com um 
acréscimo de aproximadamente 15% para eventuais novas demandas. 

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar 
o valor correspondente ao exercício financeiro do Piano): 

R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos). 

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de março de 2024. 

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, 
visando a determinar a sequência em qne as respectivas contratações serão realizadas: 

( ) SIM -Qual: 

(X) NÃO 

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e 
desdobramentos: 
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02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505,000,494 

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opeional (§ 7°1 do 
art. 7° do Decreto n," 031, de 24 de março de 2023): 

(X) SIM ( )NÃO 

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): 

É opcional a elaboração da Análise de Riscos devido a baixa complexidade dos itens a serem 
adquiridos, todos possuem características padronizadas de fácil especificação. Além disso, 
apresentam baixo custo. 

Mercedes-PR, 05 de março de 2024. 

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda 

Ciente e de acordo: 

Secretário da Pasta Interessada (nome): Josiane Eliza Rech Rahn 

Assinatura: - - 
-c 
!lJ 
qtl 

-::... 
I~ 
t--- 

» 
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ANEXO 11 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ../. , 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MERCEDES PR E 

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu 
denominado CONTRATANTE, e ota) 

sediado(a) na 
neste ato representado/a} por 

Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante 
inscritota) no CNPJ/MF sob o n° 

doravante designado CONTRATADO, 
(nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n? e em observância às disposições da Lei nO 14.133 de 1° 
de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .. .1.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e li) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 
fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes 
que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.3.4. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze} meses contados da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nO l.t. 133 de 202 I. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRA TU AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5, CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art.92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (: .. .) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e vI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contad 
da data do orçamento estimado, em 05/03/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preç 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBG 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação does) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.1. 

CLÁUSULA OITA V A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ar!. 92. X. XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ar!. 92. XIV. XVI e XVID 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuàrio, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos VÍCios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nO 8.078 de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137 II da Lei 0.° 14.133 de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem comt i1 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo es qtl 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratant ~ 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigi da, o val r 
correspondente aos danos sofridos; 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 166 



Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n" XXl2024 
Processo Licitatorio n" XXXl2024 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: I) prova de 
regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigi das para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n.o 14.133 de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (m. 116 
parágrafo único da Lei n.' 14.133 de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, xn) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES PRIMEIRA 
ADMINISTRA TIV AS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133 de 2021 O contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nO 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2° da Lei nO 14.133 de 
2021); 

ti. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156 § 4° da Lei nO 14.133 de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5° ,.-----, 
Lei nO 14.133 de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% 
do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9° da Lei nO 14.133 de 

2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156 §7° da Lei nO 14.133 de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nO 14.133 de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 §8' da 
Lei nO 14.133 de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nO 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 § I' da Lei nO 14.133 de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) 
d) 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133 de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n' 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nO 

14.133 de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 1.10 âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161 daLein' 14.133 de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTlNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

12.1. O contraIo será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorroga, 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
cronograma fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratua!. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nO 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 12.3.2. 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações c multas. 

12.4.2. 

12.4.3. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art.131 canuf daLein.014.133 de2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.? 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505, 000, 494 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.1lI) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nO 14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nO 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 
14.133 de2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultaria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nO 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, Ill, 
parágrafo único, I e lI, da Lei n.? 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 
Municipal n." 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 
2021, e ao art 8Q §2Q da Lei n. 12.527 de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §)o) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cãndido Rondon, Estado do Paraná, pruja -;;; 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem s~r OQ 

(j) 
l.9 

compostos pela conciliação, conforme art. 92 51° da Lei n' 14.133121. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano). 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICíPIO DE MERCEDES - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.O . 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJIMF sob o n." 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" ./202 , publicada no de ../. .. ../202 , 
processo administrativo n.? , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 
034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de , 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação n° ../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÃO 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) 
exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n? 14.133, 
de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata ~ 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5. 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n" 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

"O 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que & 
~ a 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 't=> 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre Ia 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n? 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.2. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal 
n° 034, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rernanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; 

9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, 
de2021;ou 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preçoç- 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisã 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedad 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora., garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata., devidamente demonstrado; e 

9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas na minuta do termo de contrato ainda que haja a substituição do termo de contrato 
nos termos da Lei. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a 
ampla defesa e o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, 
havendo mais de um interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem 
caberá também providenciar o registro das ocorrências no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 
10.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi Iavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedores) 

registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 
Espccífícaçãr Marca Modelo Unidade Quantidade Quantid Valor Prazo 

(se exigida (se exigido no Máxima ade Un garantic 
X 

no edital) edital) Minima 
ou 'e 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item Fornecedor (razão social, CNP J/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

~specificaç Marca Modelo Unidade Quantidade Quantid Valor Prazo 

ão (se exigida (se exigido no Máxima ade Un fg"arantic 
X 

no edital) edital) Mínima ou 

validade 
L_ ------ 
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Estado do Paraná 
CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE EDITAL E MINUTAS 

CERTIFICO que na elaboração do Edital, e das minutas do Instrumento Contratual e da Ata de 
Registro de Preços, relativos à formalização de Ata de Registro de Preços para eventual 
aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os 
munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, foram utilizadas as 
minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município. 

Mercedes - PR, 12 de março de 2024 
LAERTON Assinado de forma digital por 

WEBER:04530421 ~:~~~02~;:E~3E~~~~~0~~;~9BB 

988 -03'00' 

Laerton Weber 
PREFEITO 
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Estado do Paraná 
CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁIUA 

CERTIFICO que a contratação pretendida relativa à formalização de Ata de Registro de Preços 
para eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir 
gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, 
se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à 
manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos 
indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Mercedes - PR, 12 de março de 2024 
EDSON Assinado de forma digital por 

KNAUL:8863235090 ~~~~~~~2:uo~~B26~~~~~;;:O 
O ·03'00' 

Edson Knaul 
SECRET Áruo DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Ofício n. o 031/2024 

Mercedes, 12 de março de 2024. 

Exmo. Senhor Prefeito 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abeliura de 
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por objeto a 
formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O 
pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505,000,494 

Anexo ao presente, a Portaria n. o 169/2023, na qual está designado o Agente de 
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter 
sido publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de 
Licitação 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
EDSON Assinado de forma digital 

por EDSON 
KNAUL:8863235 KNAUL:886323S0900 
0900 Dados: 2024,03,12 10:12:03 

·03'00' 

Edson Knaul 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DE: EDSON KNAUL - Secretário de Plano Adm. e Finanças 
PARA: LAERTON WEBER - Prefeito 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
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PORTARIA N° 
DATA: 

169/2023, 
3 DE ABRIL DE 2023. 

o PREFEiTO DO MUNiCíPIO DE íViERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, tio 
uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, li, "ali e "c" da lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a necessidade de se designar Agente de 
Contratação/Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações 
e contratações diretas nos moldes da Lei n.? 14.133, de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Jaqueline Stein, matricula n° 58629, como Agente de 
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n° 86010, corno : 
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações, 
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.? 14.133, de 1°' 
de abril de 2021. 

Parágrafo UnlCO. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de 
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente. 

Art, 2°. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan 
Weber, matrícula n° 141712; Simoni Berger Ristow, matrícula n° 116408; Nilma 
Eger, matrícula n° 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n° 104426; e Sidiane 
Weiss, matrícula n° 51683. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 3 de abril de 2023. 

/ ,.1 , .. 
. ' 

,:< ' . ".'.( . l .. : ........ . .... '.''- .. 
':. 

Leerton Weber 
PREFE!TO 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 
plenamente a local do 
exigência? processo em 

que foi atendida 
a exigência (doe. 
I fls. I etc. ) 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei nQ 14.133/21 
para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela Procuradoria Jurídica, uma vez que tais modelos cumprem os requisitos legais 
essenciais, dispensando sua verificação específica. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e eficiência 
durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências mínimas nela 
contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as contratações. 
A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das questões orçamentárias. 
A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última seção abrange aspectos 
específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas pré 
definidas no formulário, sendo: 

Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver complementação 
da instrução. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-rnail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 
plenamente a local do 
exigência? processo em 

que foi atendida 
a exigência (doe. 

/ fls. / etc. ) 
Houve abertura de processo adrnlnlstrativo?' Não Será feito 

posteriormente 
a este 

documento 
Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim Pregão 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, eletrônico 
houve a devid a justificativa ?ii conforme capa 

(pg 1) do Edital 
A autoridade competente designou os agentes Sim Portaria 
públicos responsáveis pelo desempenho das funções 169/2023 
essenciais à contratação?" 
Foi certificado o atendimento do princípio da Sim 
segregação de funções? iv 
Consta documento de formalização de demanda?" Sim Pág 57 a 62 do 

Edital 
Foi certificado que objeto da contratação está Não se aplica Decreto 
contemplado no Plano de Contratações Anual?" 242/2023 
Foi certificado que objeto da contratação está Sim Item 11 do TR e 
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?" Certidão de Fé 

Pública 
Há Estudo Técnico Preliminar?" Sim Pág 50 a 56 do 

Edital 
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?" 
Há Análise de Riscos?' Não se aplica Item 9 do DFD 
Consta justificativa para a ausência dos itens não Sim Item 9 do DFD 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 
Houve manifestação justificando as exigências de Sim Item 12 do ETP 
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 
dispensa no caso concreto?" 
Há termo de referência>" Sim Pág 31 a 49 do 

Edital 
Foi certificada a utilização de modelos de minutas Sim Certidão 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / etc. ) 
padronizadas de Termos de Referência da 
Procuradoria Jurídica do Município, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização, ou houve 
justificativa para sua não utilização P'" 
Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim Não houve 
alterações 

o TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 
contratação, adequação orçamentária, especificação 
do produto, indicação dos locais de entrega dos 
produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo (quando for o caso), especificação da 
garantia exigi da e das condições de manutenção e 
assistência técnica (quando for o caso), avaliação da 
necessidade de inserir como obrigação do contratado 
a execução de logística reversa, formas, condições e 
prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste 
(quando for o caso)?> 

Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justifica das no processo'?'? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são específicas e objetivas? 

Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
contratações para: a) entrega imediata; b) 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor 
atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dlspensá-las?'?" 

Não se aplica 

Foram utilizados os modelos padronizados de Sim Não houve 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 
plenamente a local do 
exigência? processo em 

que foi atendida 
a exigência (doe. 
I fls. I etc. ) 

instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do alterações 
Município, com eventuais alterações destacadas e 
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização ?xviii 
Os autos estão instruídos com o edital da licltação P'" Sim 
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação?" 
Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim 
justificada sua não utilização ?xxi 
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a Sim A licitação é 
R$80.000,OO, eles foram destinados às ME/EPPs e exclusiva para 
entidades equiparadas ou foi justificada a não ME/EPPs 
exclusividade? 
Foi mantida no edital cláusula com índice de Sim Item 5.13 do 
reajustamento de preços, com data-base vinculada à Edital 
data do orçamento estlmado i"?" 
Caso tenha sido vedada a participação de Não se aplica 
cooperativas, consta justificativa nos autos? xxiii 
Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, Sim Item 12 do 
consta justificativa nos autos?XXiV Termo de 

Referência 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS Atende Indicação do 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E plenamente a local do 

SERViÇOS EM GERAL exigência? processo em 
que foi atendida 
a exigência (doe. 
I fls. I SEI) 

Consta orçamento estimado com as . - Sim cornposrçoes 
detalhadas dos preços utilizados para sua forrnação i=" 
Foi certificado que o valor previamente estimado da Sim Certidão de Fé 
contratação está compatível com os valores praticados Pública 
pelo mercado, considerados os preços constantes de 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERViÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doe. 

/ fls. / SEI) 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto? xxvi 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 
base em pelo menos três preços ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referido número mínimo? xxvii 

Sim Há pelo menos 
3 orçamentos 
para cada item 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior à mediana do 
item nos sistemas consultados? xxviii 

Não se aplica 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição Sim 
do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização 
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 1Q do Decreto n.Q 036/2023? 
xxix 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou 
justificada a impossibilidade de utilização dessas 
fontes? xxx 

Sim Justificativa 
Item 3 do 

Documento de 
Formalização de 

Demanda 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações Não se aplica 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERViÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 
exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
I fls. I SEI) 

similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
preços de contratação concluída há mais de um ano? 
xxxi 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas? xxxii 

Sim Há pelo menos 
3 orçamentos 
para cada item 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 
meses de antecedência da data prevista para 
divulgação do edital ou certificado que haverá a 
devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii 

Sim Certidão de fé 
pública 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com a complexidade do objeto da 
licitação ?xxxiv 

Sim Certidão de fé 
pública 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi Sim 
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do 
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços 
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de 
emissão; e e) nome completo e identificação do 
responsável?XXXV 
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 
consta dos autos a relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta 
à solicitação feita ?xxxvi 

Não se aplica Os consultados 
responderam 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação ?xxxvii 

Não se aplica 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, Não se aplica 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS Atende Indicação do 
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E plenamente a local do 

SERViÇOS EM GERAL exigência? processo em 
que foi atendida 
a exigência (doe. 
I fls. I SEI) 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 
financeira ?xxxviii 

VERIFICAÇÃO ESPECíFICA PARA AQUISiÇÕES Atende Indicação do 
plenamente a local do 
exigência? processo em 

que foi atendida 
a exigência (doe. 
I fls. I SEI etc.) 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi Sim Item 1.4 do TR 
certificado que não se enquadra como bem de luxo? 
xxxix 

Foi certificado que a aquisição e pagamento Sim 
observarão condições semelhantes às do setor 
privado ou houve justificativa para não observância 
dessas condições? xl 
Há justificativa para não utilização de sistema de Não se aplica 
registro de preços?" 
Foi certificado que a determinação do quantitativo a Sim Item 4 do 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e Estudo Técnico 
utilização prováveis, com base em técnica Preliminar 
adequadaj?" 
Há manifestação sobre o atendimento do princípio da Não se aplica 
pad ron ização ?xliii 
Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Sim Item 8 do 
parcelamento ?xliv Estudo Técnico 

Preliminar 
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens Não se aplica 
de natureza divisível, com valor superior a 
R$80.000,OO, foi prevista a cota reservada ou 
justificada sua não previsão? 
No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo Não se aplica 
destinado à cota procurou observar o limite 
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Estado do Paraná 

VERIFICAÇÃO ESPEcíFICA PARA AQUISiÇÕES Atende Indicação do 
plenamente a local do 
exigência? processo em 

que foi atendida 
a exigência (doe. 
I fls. I SEI etc.) 

percentual de até 25% do total, independentemente 
do valor da cota? 
Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa Sim Item 11 do 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?" Termo de 

Referência 
Consta informação do uso ou justificativa para não Sim Item 3 DFD 
utilização de catálogo eletrônico de padronizaçãor'" 
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta Sim Marcas 
justificativa para a indlcação i"?" cobradas de 

acordo com 
demanda 

Judicial (Item 3 
do ETP) 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, Não se aplica 
foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem às 
necessidades da Adminlstraçãoj"?" 
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção Sim Há apenas uma 
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais solução 
alternativas, como a locação de bens (quando houver conforme item 5 
a opção de compra ou locação do objeto)>" do ETP 

Mercedes-PR, 12 de março de 2024 

~~~ ~ 
Simoni Ber=.w 

Membro da Equipe de apoio 
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r: I~ I Município de Mercedes1D 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da 
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, processado 
sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto a formalização de Ata de Registro de 
Preços para eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir 
gratuitamente para os murucipes que apresentam necessidades especiais de 
alimentação/nutrição, no valor estimado de R$ 170.664,70. 

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à 
presente análise: 

• documento de formalização de demanda (fls. 02-07); 
• estudo técnico preliminar (fis. 09-15); 
• pesquisa de preços (fis. 017-39); 
• mapa de formação de preços (fls. 40-42); 
• certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.043); 
• termo de referência (fls. 44-61); 
• minuta de edital com anexos (fls. 64-105); 
• indicação da disponibilidade orçamentária (fi. 108); 
• ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 109); 
• lista de verificação da regularidade processual (fl. I 10-117); 
• certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 08, 16,62 e 106). 

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão 
devidamente refercnciados ao longo do parecer. 

f~ o relatório. 

2-DAFUNDAMENTAÇAO 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.0, da Lei n° 14.133, de l" de abril de 2021. Dessa 
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de 
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador 
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justifiear nos autos as razões que 
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento, 
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento 
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses 
dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos 
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração. 
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Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo. 

DA PREVISÃO DA CONTRA T AÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Nos termos do art. 37 do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo 
Decreto n." 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado 
para o exercício de 2024. 

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO 

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o 
bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6°, XIII, e art. 29 
da Lei n° 14.133, de 2021, item 1.3 do termo de referência). Destaque-se que, à luz do art. 6°, 
XLI, Lei n? 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço 
ou maior desconto. 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o Sistema de Registro de Preços - SRP - será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto 
n" 034, de 2023): 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

No caso, pela análise dos autos denota-se que a Administração optou pela utilização do SRP 
em razão da possibilidade da aquisição parcelada do objeto, de sorte que a contratação 
enquadra-se no art. 64, T, do Decreto n" 034, de 2023. Pelo exposto, considera-se cabível a 
adoção do SRP. 

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nos termos do art. 86 da Lei n? 14.133, de 2021, e art. 66 do Decreto n° 034, de 2023, a adoção 
do Sistema de Registro de Preços pressupõe, como regra geral, a divulgação da intenção de 
registro de preços perante possíveis órgãos participantes. 

Será dispensável essa divulgação quando os órgãos da administração pública dcsconccntrada 
(secretarias) forem os únicos demandantes e o Município de Mcrccdes o único contratante, 
especialmente quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da 
Administração Pública municipal (art. 86, §1°, da Lei n° 14.133/2021 e art. 66, § 1°, do Decreto 
n" 034, de 2023). 
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Em se tratando de registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata 
(art. 82, § 4°, da Lei n" 14.133/2021). 

No caso, apesar de não ter havido a referida divulgação, foi informado que os órgãos da 
administração pública desconcentrada (secretarias) são os únicos demandantes e o Município 
de Mcrcedes o único contratante, sendo que o objeto é de interesse restrito a órgãos ou entidades 
específicas da Administração Pública municipal (certidão de fls. 63), tendo sido dispensada a 
providência nos termos do § 1 ° do art. 66 do Decreto Municipal n.? 034/2023. 

PLANEJAMENTO DA CONTRA TAÇÃO 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos 
abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 
b) estudo técnico preliminar; 
c) mapa(s) de risco; 
d) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-61, com exceção does) 
mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7°, § 7°, do Decreto 
Municipal n." 031/2023, e do art. 2°, § 2°, do Decreto Municipal n.? 042/2023, por se tratar da 
contratação de objeto de baixa complexidade e baixo valor (item lOdo termo de referência). 

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações 
a título de orientação jurídica. 

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos 

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os 
conteúdos do art. 6° do Decreto n? 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade 
da contratação e a descrição sucinta do objeto. 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 18, I, e § 1°) e o Decreto 
n° 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da 
con tratação. 

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que 
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso 
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo 
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art 6°, XX, da Lei n° 14.133, 
2021 c/c art. 7° do Decreto n" 031, de 2023). 
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A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conte Lidos 
previstos no art. 7°, do Decreto n° 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7°, §1°, 
do Decreto n° 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão 
conter: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 

111 - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contrataçõcs, de modo a possibilitar 
eeonom ia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis para a contratação, ejustifieativa técnica e econômica da escolha do 
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contrataçõcs similares feitas por outros órgãos 
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas mctodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo 
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando 
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo c dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo elassi ficado, 
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamcnto ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

cconornicidadc e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 
e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão eontratual; 

XI - contrataçõcs corrclatas c/ou intcrdepcndcntcs; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia c de 
outros recursos, bem como logística revcrsa para dcsfazimcnto c rcciclagcm 
de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamcnto conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7°, do Decreto n° 031, dd 
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. 
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No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 09-14. 

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n." 
031,de2023. 

Gerenciamento de riscos 

Cabe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com cláusula de matriz de risco, a 
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caractcrizadora do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e 
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos 
supcrvcnicntes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do "Mapa de Riscos" não supre 
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a 
ser estabelecida no instrumento contratual. 

o Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado "Mapa de Riscos". 

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a 
análise de riscos nos termos do art. 70, § 70, do Decreto Municipal n." 031/2023, e do art. 2°, § 
2°, do Decreto Municipal n.? 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixa 
complexidade e baixo valor (item IOdo termo de referência). 

Termo de Referência 

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de 
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo 
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n" 14.133, 
de2021). 

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de 
referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2°, da 
Lei n? 14.133, de 2021). 

Posto isso, o art. 60, XXIII, da Lei na 14.133, de 2021, define o termo de referência como 
documento necessário para a contratação de bens c serviços, que deve conter os seguintes 
parâmctros c elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato c, 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto' 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deve' 
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
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f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor. da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária. 

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, dispõe que o termo de 
referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações: 

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico dc 
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança; 
11 - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso; 
1II - cspccificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso. 

A não utilização do eatálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser 
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6°, LI, c/c art. 19, 
II, e § 2°, da Lei n° 14.133/2021). 

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência 
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada. 

Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados preços unitários máximos para cada 
item do termo de referência (art. 6°, XXIII, "i", art. 23, § 1°, I, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica 
c administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente 
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas 
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parecc ser o 
caso. 

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, 
irrelevantcs ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9°, da 
Lei n" 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas 
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pcrtinôncia 
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de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados 
indispensáveis. 

Parcelamcnto da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamcnto do objeto a ser contratado em licitações. 
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a 
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula Teu n" 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens 
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcclamcnto, deverão ser 
considerados (art. 40, V, "b", § 2°, Lei n? 14.133/2021): 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmctros de 
qualidade; e 
li! - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. 

Ademais, o parcclarnento não será adotado quando (art. 40, V, "b", § 3°, Lei n° 14.l33/2021): 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
11 - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado c houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
111 - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por itens, seguindo 
a orientação geral, uma vez que o objeto é divisível e não há questões de ordem técnica ou 
econômica a justificar a adjudicação por lote(s). Por essa razão, não há observação adicional a 
fazer. 

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabilidade (art. 5°, art. 11, IV, art. 18, §1°, 
§2°, da Lei n° 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inc1usiv 
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados c/ou recicláveis (art. 7°, xr, da L 
12.305, de 2 de agosto de 2010): 
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a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como 
cspccificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei 
especial; 
b) justificar a exigência nos autos; 
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame. 

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a 
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade. 

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou 
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá 
apresentar a devida justificativa. 

Fei tas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo 
técnico preliminar, que não há estimativa para nenhum risco ambicntal, Tal análise, pois, 
compete a unidade requisitante, não cabendo ao parecerista realizar juizo de valor acerca da 
existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados. 

Do orçamento da eontratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a 
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6°, XXIII, alínea 
"i", art. 18, IV, e § 1°, VI, da Lei n° 14.l33/2021). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia 
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por 
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da 
estrita legalidade. 

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto 
n.o 036 de 2023. 

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do 
termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços. 

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de 
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.? 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta ele 
preços ideais. 

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio 

Tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às 11s. 109, ele documento que comprova a 
designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8°, §§ 1° e 5°, da Lei n" 14.133/2021 ' 
Decreto n° 032, de 2023). 

DA I> ARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR 
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 



Município de Mercede!~;;{6 I@ I 
Estado do Paraná 

o Decreto nO 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataçõcs públicas de 
bens, serviços e obras. 

o art. 6° do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser 
exclusivamente destinada às microempresas c empresas de pequeno porte. Nas contrataçõcs 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para 
aplicação. 

Por outro lado, prevê o art. 8° do Decreto n° 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza 
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades 
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de 
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto. 

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios: 

• de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos do art. 7° do Decreto n? 162, de 2015; 
• de prioridade de contratação de microcrnprcsas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido 
nos termos do art. 9°, 11, do Decreto n° 162, de 2015. 

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam 
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por [orça do 
art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das 
situações previstas no art. 10 do Decreto n° 162, de 2015, o que requer a devida 
justificativa. Dispõe referido artigo: 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6° ao art. 8° quando: 
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
11 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas e as empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justi ficadamcntc; 
111 - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n" 
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos 1 e 11 do caput do 
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por 
rnicroernpresas e empresas de pequeno palie, observados, no que couber, os incisos I, 
II e IV do caput deste artigo; ou 
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcane r, 
justificadamcntc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1°. 
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Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da totalidade dos 
itens não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo, a princípio, o certame ser 
dirccionado a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Compulsando o edital, constata-se que o item 3.5 dispõe expressamente que a participação, no 
certame, é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006, de sorte que não há observações a serem 
feitas. 

DAS MINUTAS PADRONIZADAS - EDIT AL E CONTRATO 

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme 
art. 19, IV, e § 2°, c/c art. 25, § 1°, da Lei n" 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas 
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2°, 
da Lei n" 14.133/2021). 

i\ padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade 
administrativa. 

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente 
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a 
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da 
minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a 
padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de cdital são aqueles previstos no 
art. 25, caput, da Lei n° 14.133/2021, com as devidas adaptações às cspccificidadcs de cada 
contratação. 

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela 
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar, 
Termo de Referência, Edital de Pregão, Ata de Registro de Preços e Contrato, conforme 
certificação processual às fls. 08, 16, 62 e 106. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
No presente caso, foi vedada a adesão à ata de registro de preços, conforme consta na minuta 
em exame. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao art. 6°, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, 
consta às fl. 108 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos 
orçamentários necessários para fazer face às despesas deeorrentes da futura contratação, co 
indicação da respectiva rubrica. 
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Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato 
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte 
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei na 4.320. de 17 de 
março de 1 964. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e lI, da Lei Complementar na 
101. de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação 
orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto 
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Norrnativa AGU n° 
52/2014 ("As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências 
previstas nos incisos I e 11 do art. 16 da Lei Complementar na 101, de 2000') 

Neste sentido, registra-se que consta das fls. 107 certidão dando conta que a contratação 
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e 
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos 
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA PUBLICAÇÃO DO EDIT AL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Conforme art. 54, caput e §1°, c/c art. 94 da Lei n? 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a 
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo dc contrato no 
Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas e a publicação de extrato do cdital no Diário Oficial 
do Município, bem eomo em jornal de grande circulação. 

o caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data 
de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando 
adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, "a", Lei 
n" 14.133/2(21). 

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 
disponibilização no Portal Nacional de Contrataçõcs Públieas (PNCP) dos documentos 
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, 
conforme determina o art. 54, § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.? 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos 
que faculta o art. 176, Ill, da Lei n.? 14.133, de 10 de abril de 2021, o Município de Mcrccdcs 
optou por não adotar o Portal Naeional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto 
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contraiaçõcs Públicas (PNCP), as 
providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que 
regulamentam a Lei n.? 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n." 032, de 24 de março 
de 2023, Decreto Municipal n." 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n." 034, d '24 
de março de 2023, Decreto Municipal n.? 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Munic »al 
n." 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do aru o 
primeiro do Decreto n.? 175, de 2023. Confira-se: 
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Art. 10 ••.. 

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCJ>, a Administração Direta, 
autárquiea e fundacional do Município de Mereedes, deverá: 
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n." 
14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida 
a publicação de extrato; 
11- disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada 
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou 
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 
gráfica. 

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.? 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão 
n." 2210/22 - Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser 
disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município. 

4-CONCLUSÃO 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do 
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste 
órgão. 

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de 
pesquisa de preços, na forma do Decreto n." 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de 
preços ideais. 

l~ o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado, 
comprove melhor resguardo aos interesses do Município. 

Mercedes-Pk, 12 de março de 2024. 

Ge tíi Porei de Mello 
PROCURADOR JURÍDICO 

OAB/PR 52531 
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Parecer n." 032/2024 

Mercedes, 13 de março de 2024. 

limo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças, 

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o 
Processo Licitatório n° 32/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.? 11/2024, 
que tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição 
de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os 
munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 
LAERTON Assinado de forma 

digital por LAERTON 
WEBER:0453 WEBER:04530421988 

Dados: 2024.03.13 
0421988 13:48:33 -03'00' 

Laerton Weber 
PREFEITO 

DE: LAERTON WEBER - Prefeito 
PARA: EDSON KNAUL - Secretário de Planejo Adm. e Finanças 
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Processo Licitatório n° 32/2024 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
11/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
MUNICíPIO DE MERCEDES - PR (UASG: 985531) 

OBJETO: 
Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 
fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente 
para os munícipes que apresentam necessidades especiais de 

'alimentação/nutrição. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais e setenta centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 28/03/2024 às 08hOOmin (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal- https://www.gov.brlcompras/pt-br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.qov.br 
Página 11 



I 
Pago 

. 13ol..- 

Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n" 11/2024 

Processo Licitatário n° 32/2024 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 
UASG: 985531 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 1112024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's E/OU EPP's 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, centro, CEP 85.998- 
000, na Cidade de Mercedes-PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n° 169/2023, 
realizará licitação, ' ara registro de reços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nO 14.133, de 1° de abril de 2021, o Decreto Munici aI nO 034 de 24 de 
mar o de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, 

Data da sessão: 28 de março de 2024. 
Horário: 08hOOmin (oito horas) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal- https://www.gov.br/compras/pt-br 
Modo de disputa: ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formalização de Ata de Registro de Preços para 
eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir 
gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

[2, DO REGISTRO DE PRE~OS 
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3. DA P ARTICIP AÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEl, nos limites previstos da Lei Complementar nO 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.? 
162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econorruca, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'' 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de 
Referência; 

3.7.10. 

condição; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nO 
14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nO 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edita!. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 15 



Pago 
A3~ 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2024 
Processo Licitatório n° 32/2024 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nO 14.133, de 
2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nO 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.o 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nO 14.133, de 2021, e neste Edita!. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

uantidade 

5.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CA TMAT/CA TSER e 
a do EditallTermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no 
EditallTermo de Referência. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.1 Nos termos do Decreto Municipal n.? 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte - 
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é 
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-Ia, devendo também ser utilizados os 
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na 
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fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela 
referida normativa federal - PIS, COFINS e CSLL - não serão objeto de retenção na 
fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque 
nas notas fiscais ou faturas. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de 
licitações públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata 
de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de 
compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução 
contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações 
remetidas para o mesmo. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 
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5.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 05/03/2024. 

5.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 
e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12,2, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1 0% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6,12,3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1 0% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nO 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n." 162, de 04 de dezembro de 2015, e 
alterações posteriores. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no ar!. 60 da Lei nO 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2. 1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

6.21.2.2.empresas brasileiras; 

6.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nO 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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6.22.4. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e 
mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o 
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais 
comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail 
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nO 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
Administrativa, mantido pelo Conselho 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); 

7.1.5. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e 

por Atos de Improbidade 
Nacional de Justiça 
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7.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nO 8.429, de 1992. 

7.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos itens 7.1.2, 7.1.4 e 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclass ificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edita!. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração: 

7.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 
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cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 

7,8, Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7,8,1, contiver vícios insanáveis; 

7,8,2, não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

7,8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9,1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10, Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, sem i-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

7,10,2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
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7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
sem i-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação. 

7.13.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-Ia, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forfem) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos aliso 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por 
membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei nO 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integral idade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
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8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nO 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
rnantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nO 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nO 3/2018, ali. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto Municipal nO 162/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ;OS 
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

será incluído na ata na forma de anexo, o 

1 0.3. ~ habilitação dos licitantes que com orão o cadastro de reserva será efetuada 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes nas seguintes hi óteses: 
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uando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
nas condições estabelecidos no edital' ou 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nO 14.l33, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. 
preclusão; 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

11.3.2. 
minutos. 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei n° 
14.l33, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico httpsv/www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php 
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de 
expediente, das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

12.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

l2.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. 

12.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no mi. 5° da Lei n.O 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nO 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.? 046, de 24 de março de 
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. 

12.2.3. 

multa; 

impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 12.3.2. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. 

12.3.5. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.o 
14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-maillicitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser 
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edita!. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferi da para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edita!. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/. 

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.? 175/2023, o Município de Mercedes optou por não 
adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que 
deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, conforme preconiza o art. 176, 
parágrafo único, I e lI, da Lei Federal n." 14.133/2021, e o art. 2° do referido Decreto Municipal n.? 
175/2023. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice A do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

14.1l.1.2. Apêndice B do Anexo I -Documento de Formalização de Demanda; 
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14.11.2. 

4.11.3. 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO TIl - Minuta de Ata de Registro de Pre os 

Município de Mercedes - PR, 13 de março de 2023. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n? ) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os murucipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 

34,47 

R$ total 

2 

3 

Catmat Quant. Unido R$ unit 

9.736,00 

33.115,20 

10.341,00 

Descrição/especificação 
Alimento nutricionalmente 
completo para suplementação 
de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para 
crianças de 1 a 10 anos, com 
presença de Ômega 3, 
acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas 
opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTINI. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 

Unid 929 160 60,85 
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Fórmula infantil de partida 
em pó, a base de proteína de 
soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes 
com restrições a lactose e 
alergia a proteínas lácteas. 
Apresentando adição DHA, 
ARA e nucleotídeos. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - 
DANONE - PRODIET. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 

Unid 206,97 929 160 

Fórmula 
nutricionalmente 

líquida 
completa Unid 929 300 
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929 100 Unid 62,35 

para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
Kcal/ml, normoproteica á 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 

Fórmula infantil de partida 
em pó para lactentes de O a 6 
meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 

Item Descrição/especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 

Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
kcal/ml, normoproteica a 

4 hiperproteica, com 929 400 Unid 
predominância de proteínas 
de origem animal e adição de 
fibras em sua formulação. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à 

5 base de aminoácidos livres. 929 120 Unid 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE LCP - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

6 

37,50 15.000,00 

275,88 33.105,60 

6.235,00 
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Item Descrição/ especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 
docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 
1 - Danone. 
Fórmula infantil de 
seguimento em pó, para 
lactentes de 6 a 12 meses, 
com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 

7 nucleotídeos. Embalagem 929 100 Unid 63,31 6.331,00 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 
2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada 
com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as 
características ' . rmrumas a 
seguir: destinada a 

8 necessidades dietoterápicas 929 170 Unid 142,13 24.162,10 
de crianças sem quadro 
diarreico. Não contém glúten. 
Embalagem com validade de 
12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha 
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Item Descrição/especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 
Técnica atualizada do 
produto. Embalagem de no 

, . 400gr. Marca rrurumo 
referência: Aptamil Pepti - 
Danone; Althéra - NAN 
Fórmula infantil em pó para 
crianças até 10 anos de 
primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de 
lactose e à base de 

9 aminoácidos livres. 929 120 Unid 271,99 32.638,80 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE ADVANCE - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do 
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante no Termo de Referência. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n" 037, de 24 de março de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação, 

1.7. Na(s) tabe!a(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em 
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRA TAÇÃO 

- A entrega do objeto deverá ser realizada num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a 
emissão da Ordem de Compra; 
- Os produtos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 6 (seis) meses; 
- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso entregues com defeito, danificados ou 
sem atender ao especificado na descrição. 
- Respeitar as exigências de marcas para os casos que tratam de demanda judicial; 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso 1, alínea "c" da Lei nO 14.133, de 2021): 

4.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares: 

4.2. Item 01: MARCA FORTINI (Exigência de marca devido a demanda judicial). 

4.3. Item 02: MARCA PREGOMIN PEPTI - DANONE - PRODIET (Exigência de 
marca devido a demanda judicial). 

4.4. Item 05: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a 
demanda judicial). 

4.5. Item 09: MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. (Exigência de marca devido 
a demanda judicial). 

Subcontratação 

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
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4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis, contados dota) data de entrega 
da ordem de compra, de forma parcelada, conforme necessidade. 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega 
Aquisição de itens conforme a necessidade e 

1 a demanda da Secretaria de Saúde. 
Março: até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de entrega da 
ordem de com ra. 

Aquisição de itens conforme a necessidade e 
2a demanda da Secretaria de Saúde. 

Julho: até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de entrega da 
ordem de com ra. 

Aquisição de itens conforme a necessidade e 
3a demanda da Secretaria de Saúde. 

Dezembro: até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de entrega da 
ordem de com ra. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Centro de Saúde, sito Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, 707, Centro, Município de Mercedes/PR. A entrega do objeto deverá ser efetuada 
no horário de expediente do Centro de Saúde (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e 
das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá ser acompanhada por representante do 
Município de Mercedes. 

5.5. Eventuais solicitações de fornecimento fora do cronograma do item 5.2 deverão ser 
atendidas no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Compra. 

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 06 (seis) meses. 
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscal ização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nO 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscal do Contrato 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabeleci das no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal n° 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes). 

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
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6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências 
surgidas na execução do objeto contratado; 
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 
determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento; 
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em 
contrato; 
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e 
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução 
do objeto; 
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho; 
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente 
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras; 
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais; 
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos; 
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n." 14.133, de 2021, o recebimento 
do objeto contratado, quando for o caso; 
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 

outras atividades compatíveis com a função. 

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigi das; 
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6.10.3. 
6.10.4. 
6.10.5. 
6.10.6. 

a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
a satisfação do público usuário. 

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal 
n" 032, de 24 de março de 2023, art. 11): 

6.15.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

6.15.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a 
alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei n" 14.133, de 1 ° de abril de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 
atividades da Administração; 

6.15.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

6.15.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da 
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 
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6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo 
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

6.14.1. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

6.14.2. Outras atividades compatíveis com a função. 

6.15. O gesto r do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumana, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.2. 

7.10.3. 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nO 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado 
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de 
débitos, conforme prevê o art. lOdo Decreto Municipal n." 043, de 24 de março de 2023. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 142 



I paii3 I ASf! I 
Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2024 

Processo Licitatorio n° 32/2024 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária 
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos 
dados bancários informados. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária, TED ou transferência bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nO 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n." 128, de 18 de agosto de 2023, as notas 
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte - 
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser 
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN 
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-Ia, devendo também ser utilizados os modelos de 
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o 
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações 
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal - PIS, 
COFINS e CSLL - não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e 
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
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de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade 
fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-Ol, de 18 de maio de 2020. 

7.27. ° crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. ° fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

8.2. ° fornecimento do objeto será parcelado, conforme descrição no item 5 deste Termo de 
Referência. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica (conforme o caso) 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
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8.6. Microempreendedor Individual MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https:/ /www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREIIME n.o 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nO 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nO 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual; 

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos 
e sessenta e quatro reais e setenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 75 
e seguintes do Decreto Municipal n° 034/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nO 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

10. ANÁLISE DE RISCOS. 

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7°, § 7°, do Decreto Municipal n. ° 
031/2023, e do art. 2°, § 2°, do Decreto Municipal n.? 042/2023, com base na seguinte hipótese: 
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( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII 
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação 
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7° do art. 90 (remanescente 
de obra), ambos da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021; 

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade 
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico 
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de 
formalização da demanda; 

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou 
baixa complexidade. 

10.1.1. É dispensada a elaboração da Análise de Riscos devido à baixa complexidade dos 
itens a serem adquiridos, pois todos possuem características padronizadas de fácil 
especificação. Além disso, apresentam baixo custo. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505, 000, 494 

12. DA VEDAÇÃO À P ARTICIP AÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n° 
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo 
licitatório. 

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União - TCU - entende que o juízo 
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada 
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a 
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam 
do certame), quanto a cerceá-Ia (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). 
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, 
notadamente os Acórdãos n'' 22/2003 - Plenário; n" 1.094/2004 - Plenário e n° 
2.295/2005 - Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que 
servem de norte para a presente contratação: 

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em 
consórcio deve ser verificada caso a caso; 

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de 
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas, 
que senam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da 
licitação; 

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais 
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva 
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, 
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-Io, a exemplo das grandes 
obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita. 

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas 
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos: 

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade 
técnica nem apresenta grande vulto financeiro; 

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a 
aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do 
objeto, poderá cercear a concorrência; 

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não 
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens comuns, não 
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade; 

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo conseguem 
fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio. 

Mercedes, 06 de março de 2024. 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 149 



I pag4~O I A'f I 
Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2024 

Processo Licitatório n° 32/2024 

APÊNDICE A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e 
suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que 
apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área Requisitante: Secretaria da Saúde. 

Conforme a Lei na 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização 
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem 
por finalidade estudá-Ia detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado 
para supri-Ia, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração 
Pública. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1 ° do art. 18 da Lei na 14.133, 
de 2021) 

Descreva a sua necessidade: 

Entre as opções de tratamento e/ou prevenção há a o consumo de fórmulas e suplementos 
nutricionais. A utilização desses produtos garante nutrientes necessários para a população. 

Dentre as possíveis demandas, consomem esses tipos de fórmulas e suplementos, recém-nascidos, 
bebês, crianças e adultos acamados ou com demais problemas de saúde. 

Em razão das necessidades desses produtos aos munícipes e se tratar de um custo elevado, a 
Administração conta com o Decreto na 002/2017 que aprova a distribuição gratuita dos produtos 
de nutrição à população. Com isso, os munícipes garantem o recebimento e o consumo das 
fórmulas que necessitarem, assegurando a saúde e a qualidade de vida. 

2. ALINHAMENTO COM PCA 
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração (inciso 11 do § P do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021) 

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em 
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § lOdo art. 18 da Lei n? 
14.133, de 2021). 

Descreva os requisitos da contratação: 
- A entrega do objeto deverá ser realizada num prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, após a 
emissão da Ordem de Compra; 
- Os produtos deverão ser entregues com data de validade de no mínimo 6 (seis) meses; 
- Responsabilizar-se pela substituição dos produtos caso entregues com defeito, danificados ou 
sem atender ao especificado na descrição. 
- Respeitar as exigências de marcas para os casos que tratam de demanda judicial; 

- Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso L alínea "c" da Lei n° 14.133, de 2021): 

Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou 
modelo(s), de acordo com as justificativas: 

Item 01: MARCA FORTINI (Exigência de marca devido a demanda judicial). 

Item 02: MARCA PREGOMIN PEPTI - DANONE - PRODIET (Exigência de marca 
devido a demanda judicial). 

Item 03: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a demanda 
judicial). 

Item 05: MARCA NEOCATE LCP - DANONE (Exigência de marca devido a demanda 
judicial). 

Item 09: MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. (Exigência de marca devido a 
demanda judicial). 

4. - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
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interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
(inciso IV do § P do art. 18 da Lei n° 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, 
se comuns ou especiais, define a modalidade da licitação. 

Indique os quantitativos: 

Item Objeto Unidade Quant 
iAlimento nutricionalmente completo para suplementação de 
Inutrição enteral ou oral, normocalórico, indicado para crianças de 

1 
1 a 10 anos, com presença de Ômega 3, acrescido de fibras, Unid 160 
apresentando no mínimo duas opções de sabor. Embalagem 
r400gr. MARCA: FORTINI. Exigência de marca devido a 
demanda judicial. 
IFórmula infantil de partida em pó, a base de proteína de soro do 
leite extensamente hidrolisada para lactentes com restrições a 

2 
lactose e alergia a proteínas lácteas. Apresentando adição DHA, Unid 160 
iARA e nucleotídeos. Embalagem 400gr. MARCA: PREGOMIN 
PEPTI - DANONE - PRODIET. Exigência de marca devido a 
demanda judicial. 
Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral 

3 
ou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 Kcal/ml, normoproteica á Unid 300 hiperproteica, com predominância de proteínas de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra Pak 1000 ml sistema aberto. 
Fórmula líquida nutricionalmente completa para nutrição enteral 
ou oral, apresentando de 1,2 a 1,5 kcal/ml, normoproteica a 

4 hiperproteica, com predominância de proteínas de origem animal Unid 400 
je adição de fibras em sua formulação. Embalagem modelo Tetra 
1Pak 1000 ml sistema aberto. 
IFórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento ou crianças 
de primeira infância, destinada a necessidades dietoterápicas 

5 específicas com restrição de lactose e à base de aminoácidos Unid 120 
livres. Embalagem 400gr. MARCA: NEOCATE LCP 
DANONE. Exigência de marca devido a demanda iudicial. 
Fórmula infantil de partida em pó para lactentes de O a 6 meses, 
com as características mínimas a seguir: adicionada de 
Iprebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) e 

6 docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem com Unid 100 
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar 
Ficha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr. Marca 
eferência: Aptamil Premium 1 - Danone. 
Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes de 6 a 12 

7 meses, com as características mínimas a seguir: adicionada de Unid 100 
prebióticos, contendo ácidos araquidônico (ARA) e 
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Item Objeto Unidade Quant 
docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Embalagem com 
validade de 12 meses a contar da data de entrega. Apresentar 
Ficha Técnica atualizada do produto. Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil Premium 2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteína extensamente hidrolisada com 
lactose, para lactentes e crianças até 36 meses, com as 
características mínimas a seguir: destinada a necessidades 

8 
dietoterápicas de crianças sem quadro diarreico. Não contém Unid 170 ~Iúten. Embalagem com validade de 12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha Técnica atualizada do produto. 
Embalagem de no mínimo 400gr. Marca referência: Aptami 
lPepti - Danone; Althéra - NAN. 
Fórmula infantil em pó para crianças até 10 anos de primeira 
infância, destinada a necessidades dietoterápicas específicas com 

9 estrição de lactose e à base de aminoácidos livres. Embalagem Unid 120 
~OOgr. MARCA: NEOCATE ADVANCE - DANONE. 
!Exigência de marca devido a demanda judicial. 

Classificação dos bens/serviços: 

(x) Comuns. ( ) Especiais. 

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso 
V do § 10 do art. 18 da Lei nO 14.133, de 2021). 

Identificação das soluções 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa para fornecimento de fórmulas nutricionais 

Análise com parativa de soluções 

Não se 
Aplica 

Requisito Solução Sim Não 
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A Solução encontra-se implantada em 
outro órgão ou entidade da Solução 1 X 
Administração Pública? 

A Solução vai atender a necessidade da Solução 1 X 
Secretaria ? 

Registro de soluções consideradas inviáveis 

Não há outra solução. 

Análise comparativa de custos das soluções viáveis 

A solução 1, além de ser a única existente para a situação, é viável devido ao fato de atender a 
todos os requisitos estabelecidos acima. Essa solução trará economia à Administração pois a 
licitação trará caráter competitivo, possibilitando melhores preços para a contratação. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação caso (inciso VI do § IOdo art. 18 da Lei 14.133, de 2021) 

Estimativa do valor da contratação: 

Valor estimado da solução escolhida: R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais e setenta centavos). 

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, mediante cotações de preços diretamente 
com fornecedores e pesquisas de preços em sites da Internet (conforme planilha de 
preços). 

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados para cada item. 

7. DESCRIÇÃO DA SOL UçÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § lado art. 18 da Lei 
14.133, de 2021) 

Descreva a solução como um todo: 
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Perante a aquisiçao desses produtos, soluciona-se a disponibilidade de suplementos 
fórmulas nutricionais para a distribuição aos pacientes que necessitam. Os munícipes que 
demandam desses produtos devem fazer o consumo de forma adequada, com a distribuição se 
garante que todos terão acesso e realizarão o tratamento corretamente. 

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO 
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso 
VIII do § 1 ° do art. 18 da lei n° 14.133, de 2021) 

Justificativa do parcelamento: 
Devido ao espaço de depósito adequado para o armazenamento desses produtos não ser com 
capacidade grande, não é possível a compra da quantidade total dos itens. Por conta disso, os 
pedidos serão realizados de forma parcelada, sendo feitos em períodos de 3 em 3 meses ou 
conforme surgimento de novas demandas. 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do 
§ 1 ° do art. 18 da lei n° 14.133, de 2021) 

Descreva os resultados esperados: 
Busca-se com essa contratação a aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais para posterior 
distribuição aos pacientes que apresentarem necessidades especiais de alimentação/nutrição. O 
acesso a esses produtos aos munícipes que demandam resulta na garantia do tratamento e 
assegura a qualidade de vida. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1 ° do art. 18 da lei n" 14.133, de 2021) 

Descreva as providências prévias: 
Não há providência prévia a ser tomada para essa contratação. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATASIINTERDEPENDENTES 
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1 ° do art. 18 
da lei n" 14.133, de 2021) 

Indique as contratações correlatas/interdependentes: 
Nenhuma contratação correlata/interdependente é identificada. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Fundamentação: Descrição de possrveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
(inciso XI do § IOdo art. 18 da lei n" 14.133, de 2021) 

Descreva impactos e medidas: 
Não foi previsto nenhum tipo de impacto ambiental sobre essa contratação. 

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Fundamentação: Nos termos do art. 40, lI, da Lei n." 14.133, de 2021, as compras deverão ser 
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de 
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.? 034, de 
2023. 

(X) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços. 

( ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa. 

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: 

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § IOdo art. 18 da lei n° 14.133, 
de 2021) 

Posicionamento conclusivo: 
A contratação para aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais é necessária conforme 
apresentado nesse Estudo Técnico Preliminar. Portanto, conclui-se como viável a contratação 
em questão. 

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela 
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados 
como não sigilosos, nos termos da Lei n." 12.527/2011 e da Lei n.? 14.133/2021. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná. 05 de março de 2024. 

Josiane Eliza Rech Rahn 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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APÊNDICE B 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Município de Mercedes 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde 

Responsável pela Elaboração do Documento: Milene Bruch 

E-mail: milenebruch@hotmail.com Telefone: (45) 3256 8111 

1. Objeto (o que - descrição sucinta): 

Aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os 
munícipes que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a 
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente): 
A importância de seguir com o tratamento que envolva a necessidade de consumo de fórmulas e 
suplementos nutricionais motiva a contratação. Através dela é possível que a Secretaria 
disponibilize esses produtos para a população. 
O seguimento correto do tratamento assegura que o munícipe tenha resultados e se recupere, 
fornecendo assim uma maior qualidade de vida a essas pessoas. Para garantir que os necessitados 
tenham acesso aos produtos, é de extrema importância o auxílio com distribuição gratuita desses 
itens. 

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, 
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais: 

Item Descrição/especificação Catmat Quant. Unido R$ unit R$ total 
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Unid 

Alimento nutricionalmente 
completo para suplementação 
de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para 
crianças de 1 a 10 anos, com 
presença de Ômega 3, 
acrescido de fibras, 
apresentando no mínimo duas 
opções de sabor. Embalagem 
400gr. MARCA: FORTINI. 
Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 

2 

Fórmula infantil de partida 
em pó, a base de proteína de 
soro do leite extensamente 
hidrolisada para lactentes 
com restrições a lactose e 
alergia a proteínas lácteas. 
Apresentando adição DHA, 
ARA e nucleotídeos. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
PREGOMIN PEPTI - 

929 

929 

929 

160 60,85 9.736,00 

DANONE PRODIET. 

160 

300 

400 

Unid 206,97 33.115,20 

Exigência de marca devido 
a demanda judicial. 

3 

Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 
apresentando de 1,2 a 1,5 
Kcal/ml, normoproteica á 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 

Unid 34,47 10.341,00 

4 

Fórmula líquida 
nutricionalmente completa 
para nutrição enteral ou oral, 

Unid 37,50 15.000,00 
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kcal/ml, normoproteica a 
hiperproteica, com 
predominância de proteínas 
de origem animal e adição de 
fibras em sua formulação. 
Embalagem modelo Tetra 
Pak 1000 ml sistema aberto. 
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Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento ou 
crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose e à 
base de aminoácidos livres. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
NEOCATE Lep - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 
Fórmula infantil de partida 
em pó para lactentes de O a 6 
meses, com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil 
Premium 1 - Danone. 
Fórmula infantil de 
seguimento em pó, para 
lactentes de 6 a 12 meses, 

929 

929 

120 Unid 

100 

100 

275,88 33.105,60 

Unid 62,35 6.235,00 

Unid 63,31 6.331,00 
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com as características 
mínimas a seguir: adicionada 
de prebióticos, contendo 
ácidos araquidônico (ARA) e 
docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Embalagem 
com validade de 12 meses a 
contar da data de entrega. 
Apresentar Ficha Técnica 
atualizada do produto. 
Embalagem 800gr. Marca 
referência: Aptamil 
Premium 2 - Danone. 
Fórmula infantil com proteína 
extensamente hidrolisada 
com lactose, para lactentes e 
crianças até 36 meses, com as 
características ' . mimmas a 
seguir: destinada a 
necessidades dietoterápicas 
de cnanças sem quadro 

8 diarreico. Não contém glúten. 929 170 Unid 142,13 24.162,10 
Embalagem com validade de 
12 meses a contar da data de 
entrega. Apresentar Ficha 
Técnica atualizada do 
produto. Embalagem de no 

, . 400gr. Marca mmimo 
referência: Aptamil Pepti - 
Danone; Althéra - NAN. 
Fórmula infantil em pó para 
crianças até 10 anos de 
primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas 

9 específicas com restrição de 929 120 Unid 271,99 32.638,80 
lactose e à base de 
aminoácidos livres. 
Embalagem 400gr. MARCA: 
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NEOCATE ADVANCE - 
DANONE. Exigência de 
marca devido a demanda 
judicial. 

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o 
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de 
catálogo próprio. 

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Para a definição das 
quantidades previstas foi visualizado os quantitativos distribuídos durante o ano de 2023 e as 
demandas que faltaram ou sobraram, com base nisso estimou-se as quantias para 2024 com um 
acréscimo de aproximadamente 15% para eventuais novas demandas. 

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar 
o valor correspondente ao exercício financeiro do Piano): 

R$ 170.664,70 (cento e setenta mil seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos). 

5. Previsão da data desejada para a contratação: 25 de março de 2024. 

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta 

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, 
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas: 

( ) SIM - Qual: 

(X) NÃO 

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e 
desdobramentos: 

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 161 



I Pago 
t]0Q.; 

Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2024 

Processo Licitatório n° 32/2024 

02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505, 000, 494 

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7°1 do 
art. 7° do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023): 

(X) SIM ( )NÃO 

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): 

É opcional a elaboração da Análise de Riscos devido a baixa complexidade dos itens a serem 
adquiridos, todos possuem características padronizadas de fácil especificação. Além disso, 
apresentam baixo custo. 

Mercedes-PR, 05 de março de 2024. 

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda 

Ciente e de acordo: 

Secretário da Pasta Interessada (nome): Josiane Eliza Rech Rahn 

Assinatura: ----------------------------------------- 
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ANEXO 11 

CONTRA TO ADMINISTRA TIVO N° ../. , 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
MERCEDES PR E 

o MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.? 555, Centro, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante 
denominado CONTRATANTE, e ora) , inscrito/a) no CNPJ/MF sob o n° 
•••••••••••••••••••••••••••• J sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1 ° 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n ... ./ .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e n) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 
fórmulas e suplementos nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes 
que apresentam necessidades especiais de alimentação/nutrição nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

R$TOTAL ESPECIFICAÇÃO ITEM CATMAT UNID. QUANT. R$UNIT 

1 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura, na forma do artigo /05 da Lei nO /4.133. de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII[) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (. ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e vI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 05/03/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação does) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (3rt. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.l33, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, lI, d, da Lei n" 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 167 



Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2024 
Processo Licitatório n° 32/2024 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES PRIMEIRA 
ADMINISTRATIVAS (3rt. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, O contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nO 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

111. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15% 
do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nO 14.133, de 
2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.l33, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.l33, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da 
Lei n° 14.l33, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.l33, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nO 14.133. de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nO 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, daLei nO 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLei nO 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronogramafixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nO 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 12.3.2. 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. 

12.4.2. 

12.4.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.O 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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02.007.10.301.0006.2025 - Gestão das Unidades de Atenção Básica. 
Elemento de despesa: 3390329902 
Fonte de recurso: 505, 000, 494 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, m) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nO 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nO 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei nO 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, I1I, 
parágrafo único, I e Il, da Lei n. o 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto 
Municipal n.? 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 
2021, e ao art. 8Q• §2Q• da Lei n. 12.527. de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei nO 14.133/21. 

[Loca!], [dia 1 de [mês 1 de [ano]. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO 111 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.O . 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n." 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n." 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 
Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n? ./202 , publicada no de ../. ./202 , 
processo administrativo n." , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n? 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 
034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de , 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de 
Licitação n° ../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

R$TOTAL ESPECIFICAÇÃO R$ UNIT CATMAT UNID. QUANT. ITEM 

1 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 
e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 
14.133, de 2021. 

5.9.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-Io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem c1assificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

---... específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR 
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23 

www.mercedes.pr.gov.br 
Página 177 



I Pago 
Jo~ 

Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 11/2024 
Processo Licitatório n° 32/2024 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.l. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anual idade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n? 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal 
n? 034, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 
aceitável; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

9.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n? 14.133, 
de 2021; ou 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na 
ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas na minuta do termo de contrato ainda que haja a substituição do termo de contrato 
nos termos da Lei. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a 
ampla defesa e o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, 
havendo mais de um interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem 
caberá também providenciar o registro das ocorrências no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

10.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) does) fornecedores) 

registrado( s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social, CNP J/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantid Valor Prazo 

(se exigida (se exigido no Máxima ade Un garantia 
X 

no edital) edital) Mínima ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificaç Marca Modelo Unidade Quantidade Quantid Valor Prazo 

ão (se exigida (se exigido no Máxima ade Un garantia 
X 

no edital) edita!) Mínima ou 

validade 
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MUNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
UASG: 985531 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.O 11/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's E/OU EPP's 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e suplementos 
nutricionais com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades 
especiais de alimentação/nutrição. 

PREÇO MÁXIMO' 
Item Descrição/especificação Quant. Unido R$ unit R$ total 

1 Alimento nutricionalmente completo 160 Unid 60,85 9.736,00 
2 Fórmula infantil de partida em pó 160 Unid 206,97 33.115,20 
3 Fórmula líquida nutricionalmente completa 300 Unid 34,47 10.341,00 
4 Fórmula líquida nutricionalmente completa 400 Unid 37,50 15.000,00 
5 Fórmula infantil em pó 120 Unid 275,88 33.105,60 

6 Fórmula infantil de partida em pó para lactentes de O a 100 Unid 62,35 6.235,00 6 meses 

7 Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes 100 Unid 63,31 6.331,00 de 6 a 12 meses 

8 Fórmula infantil com proteína extensamente 170 Unid 142,13 24.162,10 hidrolisada com lactose 
9 Fórmula infantil em pó para crianças até 10 anos 120 Unid 271,99 32.638,80 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https:llwww.gov.br/compras/pt-br 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 28/03/2024. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br. 
bem como, no site https:l/www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos 
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de 
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.? 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de 

•.. --- segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: 
(45)3256-8000, e-rnail: licitacao@mercedes.pr.gov.br 

LAERTON 
Mercedes - PR, 13 de março de 2024. 

Assinado de forma digital por 
WEBER'045304219 LAERTON WEBER:04530421988 

• Dados: 2024.03.13 08:33:07 
88 -03'00' 

Laerton Weber 
Prefeito 
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DIARIO OFICIAL 
ANO' 

MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

2.1 Cópia da Cédula de Identidade; 
2.2 Cópia do cartão do CPF; 
2.3 Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
2.4 Comprovante de Matrícula, datado de até 30 dias. 
2.5 Cópia de Comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Edital de Abertura do Concurso Público; 
2.6 Submeter-se a qualificação cadastral do ESocial; 
2.7 Laudo Médico atestado por médico do trabalho, declarando que o candidato possui condições de exercer as 
atribuições de estagiário ao qual se inscreveu (conforme modelo constante do Anexo 111 do Edital de Abertura n.? 
01/2022); 
2.8 Se for o caso, exames complementares, solicitados pelo Médico do Trabalho quando houver necessidade de 
esclarecimento do diagnóstico, todos custeados pelo candidato, sem direito de pedido de ressarcimento dos valores 
pagos; em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato. 

o NÃO COMPARECIMENTO do candidato no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Mercedes-PR, em 13 de março de 2024. 
Laerton Weber 

PREFEITO 

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N,o 8/2024 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 8/2024 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: Comefar Comércio Atacadista Ltda., CNPJ nO 31.143.859/0001-83 

Objeto: Aquisição de cadeiras e carteiras escolares, para alunos da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental das Escolas Municipais Rurais José de Alencar e Caetano Munhoz da Rocha da 
rede municipal de ensino do Município de Mercedes. 

Valor: R$ 50.496,35 (cinquenta mil quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos) 

Amparo Legal: Artigo 75, inciso 11, da Lei n.? 14.133/2021; Decreto Municipal n° 035/2023; demais normas 
aplicáveis. 

EXTRATO DE EDIT AL DE LICITAÇÃO 

MUNICíPIO DE MERCEDES - PR 
UASG: 985531 

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 11/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME's E/OU EPP's 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

~ ... _~ .. - 
Página 3 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasil e Protocolado com Carimbo de 

Tempo. 
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 

www.mercedes.pr.qov.br 
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DIARIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MERCEDES 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de fórmulas e suplementos nutricionais 
com intuito de distribuir gratuitamente para os munícipes que apresentam necessidades especiais de 
alimentação/nutrição. 

PREÇO MAXIMO: 
Item Descrição/especificação Quant. Unido R$ unit R$ total 

1 Alimento nutricionalmente completo 160 Unid 60,85 9.736,00 
2 Fórmula infantil de partida em pó 160 Unid 206,97 33.115,20 
3 Fórmula líquida nutricionalmente completa 300 Unid 34,47 10.341,00 
4 Fórmula líquida nutricionalmente completa 400 Unid 37,50 15.000,00 
5 Fórmula infantil em pó 120 Unid 275,88 33.105,60 

----...,.6 
Fórmula infantil de partida em pó para lactentes de ° a 6 100 Unid 62,35 6.235,00 meses 

7 Fórmula infantil de seguimento em pó, para lactentes de 6 a 100 Unid 63,31 6.331,00 12 meses 

8 Fórmula infantil com proteína extensamente hidrolisada com 170 Unid 142,13 24.162,10 lactose 
9 Fórmula infantil em pó para crianças até 10 anos 120 Unid 271,99 32.638,80 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br 

INIcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 28/03/2024. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br. bem como, 
no site https://www.gov.br/compras/pt-br.Demaisinformaçõesencontram-seàdisposiçãodosinteressados.na 
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. 
Oswaldo Cruz, n.? 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de 
atendimento ao público: 07:30 às 11 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: 
licitacao@mercedes.pr.gov.br 

Mercedes - PR, 13 de março de 2024. 

Laerton Weber 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE 
INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N.o 10/2024 

MUNIClplO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE 
INEXIGIBILlDADE DE LICITAÇÃO N.o 10/2024 

Contratante: Município de Mercedes 

Contratado: BOLA BRINDES E EVENTOS LTDA, CNPJ sob n", 17.745.700/0001-08 

Objeto: Contratação de serviços de inscrição de conselheiros tutelares na 101 ° Formação Continuada de 
Conselheiros Tutelares da ACTOP e 5° Encontro Entre Amigos do Paraná. 

Número: 54/2024 

Valor: R$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais) 

Página 4 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP·Brasil e Protocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.gov.br 
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TIPO, MENOR PREÇO POR ITEM 
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Pista de Caminhada; 
- Lago Artificial - Salão de Festa; 
- Muita Area Verde - Facil acesso; 
- Próximo ao Trevo Cataratas; 
- Portaria 24 horas; 

(45) 2101-7900 
(45) 99136-6312 

/NL"" NACIONAL 
AUTOESCOLA 
VANTACEM EM NOS 
ESCOLHER! 

'" Condlç~ .lp~l.tl no p.rcel.m.nto. 

"" TU'rnQ t~ on·lIne •• pre •• ncl.1. manh.l. t.,d ••• nolt •. 

" 99830-9595 03223-6595 

~ (Rua Rio Crande do Sul. 1571 - Cascavel- PR ) 

COMPRA-SE CONSÓRCIO 
Contemplado, não contemplado, 

, cancelado ou atrasado 
Acima de 15 parcelas pagas. Paga-se até 

7011., do valor do crédito à vista. 

Fone: (45) 3040-2773/3097-1390 


